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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 251-A, DE 2005 

(Do Sr. Roberto Gouveia) 
 

Inclui parágrafos no art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000; tendo parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa; pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 264/05, 268/05, 328/06, 
331/06, 382/06, 36/07, 515/09, 548/09, 13/11, 25/11, 35/11, 51/11, 
92/11, 393/14, 57/15 e 92/15, apensados (relator: DEP. ROBERTO 
BRITTO). 
 

NOVO DESPACHO: 
Tendo em vista a edição da Resolução da Câmara dos Deputados n. 
1/2023, revejo o despacho de distribuição aposto ao Projeto de Lei 
Complementar n. 251/2005, para o fim de: 1) determinar a sua 
redistribuição à Comissão de Administração e Serviço Público, em 
substituição à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, extinta pela mesma Resolução; 2) determinar a sua 
redistribuição à Comissão de Saúde, em substituição à Comissão de 
Seguridade Social e Família, extinta pela mesma Resolução; 3) 
determinar que eventuais emendas de Plenário apresentadas ao Projeto 
de Lei Complementar n. 251/2005 deverão ser apreciadas pelas 
Comissões às quais foi distribuída a proposição, tendo em vista não 
mais incidir na espécie o disposto no art. 34, II, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (RICD). Mantém-se válido e eficaz o parecer 
aprovado pela Comissão Especial. Publique-se. 

 
(*) Atualizado em 08/11/23, em razão de novo despacho. Apensados (27) 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 251-A/2005 

 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SAÚDE; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADNIA (ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 264/05, 268/05, 328/06, 331/06, 382/06, 36/07, 515/09, 
548/09, 13/11, 25/11, 35/11, 51/11, 92/11, 393/14, 57/15 e 92/15 
 
III - Na Comissão Especial: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Novas apensações: 132/15, 209/15, 376/17, 438/17, 53/19, 75/19, 106/19, 
152/19, 203/20, 203/21 e 124/23 
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º O Art.19 da Lei Complementar 101 de o4 de maio de 2000 passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 3 e 4 

    “Art.19 ................................................................................................................... 

§3 Na a União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios o limite da 

despesa total com pessoal, exclusivamente da área de saúde, poderá ser de, até 

no máximo, 75% do total dos recursos destinados à saúde, incluídos neste 

montante as receitas próprias, somados os valores das transferências 

constitucionais para a saúde, segundo os preceitos constitucionais e legais sobre 

o assunto em vigor 

§ 4 Os recursos destinados à saúde deixarão assim de fazer parte do montante 

da receita corrente líquida, base de cálculo para as despesas com pessoal das 

demais áreas dos entes da federação”.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar 101/00 foi um avanço na administração pública, 

porém alguns ajustes são necessários referentes ao percentual de gasto com 

pessoal para atender a uma necessidade oriunda das peculiaridades do Sistema 

Único de Saúde. 

Hoje, pela LRF a administração pública só pode gastar com despesas de pessoal 

até o percentual de 60% para municípios e estados e 50% para a união.  

Os executivos municipais da área de saúde hoje têm a responsabilidade 

constitucional de executar as ações e serviços de saúde em sua quase totalidade. 

Aos Estados e União compete a complementaridade das ações.  

Considerando que as ações e serviços de saúde são, essencialmente, prestações 

de serviços, o gasto com pessoal é, sem dúvida, o maior deles. Se o limite deve ficar 

em no máximo 60% das despesas, a saúde tem, junto com as outras secretarias, 

que manter-se dentro deste limite-teto.  

Para tentar manterem-se nos limites legais, as administrações municipais 

e, dentro delas, as Secretarias de Saúde passam a ter sérios problemas.  Deixa-se 

de repor servidores aposentados ou demissionários, passa-se ao subterfúgio 

inconstitucional de terceirizar mão-de-obra de atividade fim como agentes 

comunitários de saúde, profissionais universitários de saúde etc. Muitas prefeituras 

têm hoje hospitais e unidades de saúde prontos e não funcionando ou funcionando 

precariamente, por falta absoluta de pessoal. 

De acordo com o relatório do 1º Seminário sobre a “operacionalização da 

Emenda Constitucional 29”, realizado em 2001, entre o Ministério da Saúde, o 

Conass e o Conasems e os Tribunais de Contas deste país, ficou estabelecido que 

se a superação do limite de gasto com pessoal nas prefeituras fosse decorrente do 

gasto com saúde, caberia o seguinte prosseguimento:  
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- “os Tribunais de Contas devem fazer constar de seus relatórios que a 

violação da LRF ocorrida, foi em resposta ao cumprimento dos preceitos 

constitucionais – a aplicação da EC 29 e, especificamente, do artigo 6º da 

Constituição Federal (Relatório do 1º Seminário sobre a Operacionalização da 

EC-29, 2001)”. 

O relatório é claro: “enquanto esta temática não for resolvida na Lei 

Complementar que regulamentará a EC 29, os tribunais devem resolver caso a caso 

(Idem, ibidem)”.  

Portanto, defendemos o aumento de percentual de gasto com pessoal na 

área de saúde. É imprescindível o estabelecimento do limite restrito aos recursos da 

saúde para que as despesas se equilibrem entre os vários insumos necessários às 

ações e serviços de saúde como: pessoal, material de consumo, serviços de 

terceiros, estruturas físicas, móveis, equipamentos etc. 

Desta forma a base de cálculo deixaria de ser o montante de receita 

pública, mas o montante de receita da saúde. Como a saúde tem um recurso 

definido para ela, tanto próprio como das transferências constitucionais federais e 

estaduais, é sobre este montante que deve ser estabelecido o percentual de 

recursos a serem gastos com pessoal. É preciso que os dirigentes da saúde tenham 

o parâmetro de gastos para todas as áreas necessárias, incluindo os gastos com 

pessoal dentro dos limites de gastos com a saúde. Na prática como o dinheiro da 

saúde é estabelecido no orçamento e inelástico, as despesas com pessoal devem 

estar dentro deste parâmetro. 

Assim propomos alteração na Lei nº 101/2000 (Responsabilidade Fiscal) 

possibilitando que a administração pública possa utilizar em pessoal recursos 

financeiros em até 75% do total dos recursos destinados à saúde,  somados os 

valores das transferências constitucionais para a saúde. Este percentual é coerente 

com os gastos em pessoal usualmente utilizados para manutenção de serviços de 

saúde públicos e privados. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2005. 

Roberto Gouveia  
Deputado Federal PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
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.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   

III - fundo de garantia do tempo de serviço;   

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;   

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;   

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;    

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;    

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;   

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;   

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;   
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;   

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;   

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;   

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;    

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;   

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;   

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;   

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
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higiene e segurança;   

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;   

XXIV - aposentadoria;   

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas;   

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;   

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;   

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;   
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;   

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;   

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 

a sua integração à previdência social.   

.................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29 
Altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da 

Constituição Federal e acrescenta artigo ao 

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para assegurar os recursos 

mínimos para o financiamento das ações e 

serviços públicos de saúde. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A alínea e do inciso VII do art. 34 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.34............................................................................................................" 

"VII-..............................................................................................................." 

"e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde." (NR) 

Art. 2º O inciso III do art. 35 passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art.35.............................................................................................................." 

"III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de 

saúde;" (NR) 

    Art. 3º O § 1º do art. 156 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art.156.........................................................................................................." 

"§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 

4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá:" (NR) 

"I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e" (AC)*1 

"II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do 

imóvel." (AC) 

    

"......................................................................................................................" 

Art. 4º O parágrafo único do art. 160 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.160.........................................................................................................." 

"Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os 

Estados de condicionarem a entrega de recursos:" (NR) 

"I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;" (AC) 

"II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III." (AC) 

Art. 5º O inciso IV do art. 167 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.167.........................................................................................................." 

"IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 

ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 

referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços 

públicos de saúde e para manutenção e desenvolvimento do ensino, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, e 212, e a prestação de 

garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no 

art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;" (NR) 

"......................................................................................................................" 

Art. 6º O art. 198 passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, numerando-

se o atual parágrafo único como § 1º: 

"Art.198.........................................................................................................." 

"§ 1º (parágrafo único original)....................................................................." 

"§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos 

derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:" (AC) 

"I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar 

prevista no § 3º;" (AC) 

"II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação 

dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 

157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 

transferidas aos respectivos Municípios;" (AC) 

"III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que 

tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º." (AC) 

"§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá:" (AC) 

"I - os percentuais de que trata o § 2º;" (AC) 

"II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde 
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destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados 

destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva 

redução das disparidades regionais;" (AC) 

"III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 

saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal;" (AC) 

"IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União." (AC) 

Art. 7º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 77: 

"Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados 

nas ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:" (AC) 

"I - no caso da União:" (AC) 

"a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de 

saúde no exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por 

cento;" (AC) 

"b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido 

pela variação nominal do Produto Interno Bruto - PIB;" (AC) 

"II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto 

da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que 

tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas 

que forem transferidas aos respectivos Municípios; e" (AC) 

"III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do 

produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos 

recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º." (AC) 

"§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem 

percentuais inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los 

gradualmente, até o exercício financeiro de 2004, reduzida a diferença à 

razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, a 

aplicação será de pelo menos sete por cento." (AC) 

"§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por 

cento, no mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério 

populacional, em ações e serviços básicos de saúde, na forma da lei." (AC) 

"§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

destinados às ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela 

União para a mesma finalidade serão aplicados por meio de Fundo de 

Saúde que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de Saúde, sem 

prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição Federal." (AC) 

"§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a 

partir do exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios o disposto neste artigo." (AC) 

Art. 8º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 13 de setembro de 2000 

 

LEI COMPLEMENTAR  Nº 101, DE  4 MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  
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.................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

.................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 

da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 

superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
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b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante 

da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 264, DE 2005 
(Da Sra. Jandira Feghali) 

 
Dispõe sobre as despesas de pessoal de servidores de estados e 
municípios vinculados a ações e serviços públicos de saúde. 
 
 

 
DESPACHO: 
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APENSE-SE AO PLP-251/2005 
 

 
Art. 1°. Acrescente-se a alínea “d” ao inciso IV, do art. 2º, inciso VII ao §1° do art. 19, 

ambos da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, com as seguintes redações: 

 “d) dos recursos recebidos como transferência na forma do inciso II, do 

§3° do art. 198 da Constituição Federal, exclusivamente para efeito dos limites de 

que tratam os arts. 19 a 23 desta Lei.” (NR) 

 .................................................................................................................  

 “VII – com pessoal ativo, de servidores dos quadros do Distrito Federal 

e dos Estados e dos municípios, vinculados à prestação de ações e serviços 

públicos de saúde, até o limite do valor correspondente aos recursos recebidos 

mediante transferência na forma do inciso II, do §3° do art. 198 da Constituição 

Federal.” (NR) 

Art. 2º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar de que trata o art. 198 da 

Constituição Federal, para os efeitos desta Lei, consideram-se recursos de transferência da 

União para os demais entes da Federação e dos Estados para seus municípios aqueles 

recebidos por designação das respectivas leis orçamentárias, na forma prevista na parte inicial 

do § 10 do art. 195 da Constituição Federal.  

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no que diz respeito à 

formação de consórcios públicos entre entes federados de que trata a Lei nº 11.107, de 6 de 

abril de 2005, que tenham por objetivo a prestação de ações e serviços públicos de saúde. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos no primeiro 

dia do quadrimestre civil subsequente. 

Justificação 

O art. 19 da Lei Complementar n.° 101 estabelece os limites para as despesas de pessoal 

da União, Distrito Federal, Estados e municípios, em termos da receita corrente líquida, e 

ainda disciplina as exclusões que devem ser procedidas nesse cálculo. Essa emenda determina 

que dentre as exclusões seja ainda procedida a eliminação das despesas com pessoal da saúde 

que são suportadas por receitas de transferências do SUS. Uma parcela muito grande das 

despesas com ações serviços públicos de saúde são relativas ao quadro de pessoal destinado 

ao desempenho dessas ações. Hoje muitas prefeituras, por exemplo, não podem implantar ou 

expandir serviços essenciais, como saúde da família, pois para assinarem os respectivos 

convênios teriam que contratar os respectivos servidores e não o podem fazer impedimento 

legal. 

A exclusão proposta por esse projeto de lei não torna inócuo o controle das despesas 

com pessoal. A exclusão das despesas com esse quadro de pessoal ativo, exclusivamente, vem 

acompanhado com a também exclusão da receita corrente das transferências no âmbito do 

SUS.  
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O rateio entre os entes federados de recursos para as ações de saúde serão disciplinadas 

por meio da lei complementar prevista no art. 198 da Constituição Federal. Em caráter 

excepcional, diante da existência desse dispositivo legal, o projeto considera para efeito das 

novas regras, o conjunto das transferências correntes como tal consignadas nas respectivas 

leis orçamentárias. 

O projeto ainda determina que o novo cálculo da receita corrente líquida somente opera 

efeitos para fins dos limites das despesas de pessoal, evitando repercussões outras como no 

cálculo do limite de endividamento etc. 

A implantação dos consórcios públicos para prestação de serviços públicos de saúde é 

outro problema enfrentado pelo projeto. Para essa questão, o projeto determina que o Poder 

Executivo faça a devida regulamentação. 

Por fim, para evitar complicações relativas aos diversos relatórios de gestão fiscal 

determinados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a cláusula de vigência determina que os 

efeitos se darão no primeiro dia subsequente aos respectivos quadrimestres. 

09 JUN. 2005 

Deputada Jandira Feghali 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  
DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

DA SEGURIDADE SOCIAL  
 

Seção I  
Disposições Gerais  

.................................................................................................................................................... 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 
sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 
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IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 
equiparar. 

* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 
farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da 
utilização intensiva de mão-de-obra. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em 
lei complementar. 

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 
receita ou o faturamento. 

* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
  

Seção II 
Da Saúde  

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
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devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 
e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais; 
III - participação da comunidade. 
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, além de outras fontes. 

* Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000 . 
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 
de percentuais calculados sobre: 

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 

no § 3º; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 
alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 
Municípios; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 
alínea b e § 3º 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.  

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabelecerá: 

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.  

I - os percentuais de que trata o § 2º; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 
Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 
instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 
estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 
como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 
tipo de comercialização. 

 ..................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000 
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Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar  
CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 
despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 
despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição 
em Restos a Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 
Contas do Município. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 
do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 
fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 
despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 
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§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas 
no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 
  

CAPÍTULO II  
DO PLANEJAMENTO  

 
Seção I  

Do Plano Plurianual  
Art. 3º (VETADO) 

 ................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV  

DA DESPESA PÚBLICA  
.................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Despesas com Pessoal  

 
Subseção I 

Definições e Limites  
 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e 
de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 
da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 
superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20. 
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Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual: 
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal: 
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 
I - o Ministério Público; 
II- no Poder Legislativo: 
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário: 
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante 
da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 
Subseção II  

Do Controle da Despesa Total com Pessoal  
Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda: 
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição; 
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 
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despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 
titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 
será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 
por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso: 
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas 
de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 
22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo 
pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 
3º e 4º do art. 169 da Constituição. 

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 
alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos. 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 
vencimentos à nova carga horária. 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá: 

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 
§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 
Poder ou órgão referidos no art. 20. 

Seção III  
Das Despesas com a Seguridade Social  

 
Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º 
do art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17. 

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 
decorrente de: 

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista 
na legislação pertinente; 

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados; 
III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu 

valor real. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 
inativos, e aos pensionistas. 
................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.107, DE 06 DE ABRIL DE 2005 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências. 
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O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 
direito privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

Art. 2º. Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  
I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  
II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 
pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 
pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 
específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 
autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 
consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão 
ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais 
em vigor.  
.................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 268, DE 2005 

(Do Sr. Marco Maia) 
 

Dispõe sobre limites e controle social das despesas de pessoal nos 
recursos da saúde nos municípios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-251/2005. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 Art. 1º  A Lei complementar 101 de 04 de maio de 2000 passa a vigorar acrescida da 

alínea “d” no inciso IV, do artigo 2º e  do § 3, com incisos I e II no artigo 19, com as 
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seguintes redações:  

“Art. 2º ........................................ 

d) Nos municípios, os recursos próprios ou de transferências constitucionais utilizados 

na área da saúde, exclusivamente para efeito dos limites de que tratam os arts. 19 a 23 desta 

Lei.” (NR) 

Art. 19............................................ 

§ 3 Nos municípios, os recursos globais da área da saúde, provenientes de receitas 

próprias e de transferências constitucionais em vigor, não farão parte do montante da receita 

corrente líquida, enquanto base de cálculo que define as despesas com pessoal das demais 

áreas da administração municipal. 

I - O limite da despesa total com pessoal da área da saúde será regulamentado 

anualmente pelo gestor municipal, com prévia construção e deliberação do Conselho 

Municipal de Saúde, podendo chegar ao teto máximo de 80% dos recursos globais da área da 

saúde;  

“II – O critério de utilização dos recursos de despesa de pessoal dentro do limite 

definido será de alocação exclusiva de pessoal em programas na área da saúde.” (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A administração pública municipal teve significativos avanços com o advento da Lei 

Complementar 101/00, ao estabelecer um teto nas despesas com pessoal, garantindo uma fatia 

considerável para ações sustentáveis em investimentos públicos.  

As crescentes demandas específicas das diversas áreas das políticas públicas 

municipais têm estabelecido uma dinâmica de concorrência intra-municipal na disputa dos 

recursos.  Enquanto o teto de despesas com pessoal for tomado de forma linear global entre as 

diferentes áreas, os recursos específicos da área da saúde que possui um teto mínimo de 15% 

da receita corrente líquida, muitas vezes passam a justificar comprometimento com pessoal de 

outras áreas.  Este quadro tem provocado estrangulamentos imensos, particularmente no 

desenvolvimento de ações e programas no Sistema Único de Saúde. 

 O gradativo avanço na municipalização das ações na área da saúde, sobretudo nas 

ações de prevenção e demais ações básicas que demandam um considerável número de 

pessoal, tem configurado um quadro muito aquém das expectativas na prestação destas ações 

diretamente ligadas à população. As soluções encontradas pelos municípios frente este 

gargalo, tem se caracterizado, via de regra, por formas de contratação que precarizam as 

relações de trabalho e desestimulam os “novos servidores públicos” em realizar a contento tão 

nobres ações sonhadas e conquistadas pela cidadania.  

A XII Conferência Nacional da Saúde debateu profundamente os estrangulamentos na 

administração pública como a falta de pessoal na viabilização do Sistema Único de Saúde, 

particularmente na execução das ações como o Programa da Saúde da Família, formulando a 

concepção de que os recursos públicos em saúde não são gastos, mas sim, investimentos.  

Firmando o entendimento da saúde enquanto um direito humano e social e não como 
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mercadoria; da prioridade constitucional do atendimento às crianças e adolescentes, bem 

como idosos e demais usuários que são preteridos por arranjos administrativos ao acesso às 

política públicas de saúde, entre outros postulados, delibera que se encontre formas de 

“ampliação do número de servidores públicos da área da saúde de acordo com as necessidades 

de saúde da população, estabelecendo um parâmetro que fundamente a elaboração de um 

diagnóstico de necessidades, com o acompanhamento dos respectivos Conselhos de Saúde”. 

(Relatório Final da XII Conferência Nacional da Saúde, 2003, página 117). 

Portanto, frente ao caráter humanitário e social dos recursos da área da saúde 

defendemos, em nível municipal, a desvinculação dos mesmos do conjunto dos recursos da 

receita corrente líquida para os efeitos de verificação do limite com gastos de pessoal na Lei 

de Responsabilidade Fiscal. Os recursos globais na área da saúde, na especificidade em que a 

presença atuante do servidor público é um investimento exigem que sejam tratados de forma 

diferenciada, desde que se estabeleçam mecanismos que garantam sua aplicação no 

desenvolvimento de ações de ponta e que não possam justificar subterfúgios em atividades 

meio ou cedências de pessoal para atender outras áreas da administração pública.  

Ademais, nada melhor do que o gestor municipal construir com os demais parceiros 

prestadores de serviços e usuários organizados no Conselho Municipal da Saúde o formato 

mais adequado do Plano de Saúde do município que atenda as necessidades da população. 

Desta feita, mais o debate nas Câmaras Municipais permitem, anualmente, a participação da 

cidadania no efetivo controle social da política pública de saúde. Assim sendo, propomos 

alteração na Lei  n.º 101/02, Lei de Responsabilidade Fiscal, no sentido de que cabe aos 

administradores públicos municipais a responsabilidade de formularem, a partir de suas 

necessidades,  o melhor percentual de gastos com pessoal para a área da saúde, até o limite de 

80%,  com a deliberação do Conselho Municipal de Saúde.  

Sala das Sessões, em 28 de junho 2005. 

Deputado MARCO MAIA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 04 DE MAIO DE 2000  
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

.................................................................................................................................................... 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
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geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 

receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 

fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas 

no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 

receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 

fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas 

no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 
 

CAPÍTULO II  

 DO PLANEJAMENTO  

 

Seção I  

 Do Plano Plurianual  

Art. 3º (VETADO) 
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...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

..................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

..................................................................................................................................................... 

SUBSEÇÃO I 

  Definições e Limites  

..................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 

da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 

superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 
* Vide art. 2º do Decreto nº 3.917, de 13/09/2001. 



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 251-A/2005 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante 

da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 328, DE 2006 

(Do Sr. Adelor Vieira) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, para definir 
um limite de despesas de pessoal diferenciado para a área de saúde. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-251/2005. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art.19. ............................................ 

......................................................... 

§ 3º Nos Municípios, o limite total com pessoal, 

exclusivamente na área da saúde, será de, no máximo, setenta 

e cinco por cento do total dos recursos destinados à saúde, 

incluídos neste montante no mínimo quinze por cento das 

receitas correntes municipais. 

§ 4º Os recursos destinados à saúde nos Municípios não 

integram o conceito de receita corrente líquida a que se refere 

o art. 2º, inc. IV.” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a 

administração municipal só pode gastar com despesas de pessoal até o percentual 

de sessenta por cento dos recursos. Para o Poder Legislativo, ficaria em até seis por 

cento e, para o Executivo, em cinqüenta e quatro por cento. Os Executivos 

municipais da área de saúde têm a responsabilidade constitucional de executar 

ações e serviços de saúde em sua quase totalidade, cabendo aos Estados apenas a 

complementaridade da ações. 

Diante disso, o Ministério da Saúde e as Secretarias Estaduais 

de Saúde têm uma despesa de pessoal muito abaixo do limite estabelecido pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal, enquanto as Secretarias Municipais de Saúde sempre 

enfrentam uma série interminável de problemas para manterem-se dentro desses 

mesmos limites. 

Assim sendo, estamos propondo modificação das mais justas. 

Em primeiro lugar, eleva-se o percentual para setenta e cinco por cento; a seguir, 

consideram-se na base de cálculo todos os recursos destinados à área de saúde, 

sejam oriundos do próprio orçamento municipal, sejam transferidos por outros Entes 

da Federação. 

Diante do que foi exposto é que esperamos contar com o apoio 

dos nobres Colegas para ver aprovada a presente proposição. 
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Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 2006. 

1Deputado Erro! Fonte de referência não encontrada. 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 
despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 
despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição 
em Restos a Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 
Contas do Município. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 
do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

                                                      
1PLC -autor DEP. area de SAUDE.sxw_029 
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b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 
fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 
despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas 
no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 
  

CAPÍTULO II  
 DO PLANEJAMENTO  

 
Seção I  

 Do Plano Plurianual  
Art. 3º (VETADO) 

 ................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  
................................................................................................................................................... 

Seção II  
 Das Despesas com Pessoal  

 
Subseção I  

 Definições e Limites  
................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 
da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 
superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
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seguintes percentuais: 
I - na esfera federal: 
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual: 
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal: 
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 
I - o Ministério Público; 
II- no Poder Legislativo: 
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário: 
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante 
da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 
  .................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 331, DE 2006 

(Do Sr. Paulo Bauer) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, para definir 
um limite de despesas de pessoal diferenciado para a área de saúde 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-251/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O art. 19 da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio 

de 2000, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§: 

“Art..19. .................................................................... 

.................................................................................... 

§ 3º Nos Municípios, o limite total com pessoal, 

exclusivamente na área da saúde, será de, no máximo, setenta 

e cinco por cento do total dos recursos destinados à saúde, 

incluídos neste montante no mínimo quinze por cento das 

receitas correntes municipais. 

§ 4º Os recursos destinados à saúde nos Municípios não 

integram o conceito de receita corrente líquida a que se refere 

o art. 2º, inc. IV.” 

Art. 2º . Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O período de tempo decorrido desde a aprovação da Lei de 

Responsabilidade Fiscal já foi suficiente para observarmos vários problemas 

decorrentes de sua implantação. Há até mesmo casos em que as disposições da Lei 

são rigorosamente impraticáveis. 

Um desses casos que nos parece mais claro é a área de 

saúde no âmbito dos Municípios brasileiros. Como todos sabemos, quase tudo do 

que se gasta na área de saúde constitui pagamento de salários. As prefeituras 

querem evidentemente manter-se dentro dos parâmetros de gestão fiscal 

estabelecidos pela lei, mas isso é rigorosamente impossível na área da saúde, 

porque simplesmente não dá para comprometer apenas sessenta por cento dos 
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recursos disponíveis. O percentual efetivo de aplicação, na esmagadora maioria das 

vezes ultrapassa em muito a cifra de oitenta por cento. 

Como os Municípios não desejam recorrer a subterfúgios, 

como a terceirização ilegal de mão-de-obra, têm encaminhado reiteradamente ao 

nosso gabinete (e certamente ao de muitos dos nobres Colegas) um pedido urgente 

de alteração da Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma a estabelecer um 

mecanismo de aplicação mais inteligente e, sobretudo, mais praticável. Esse é, 

portanto, o objetivo de nossa iniciativa. 

Diante do que foi exposto é que esperamos contar com o apoio 

dos nobres Colegas para ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 01 de fevereiro de 2005. 

Deputado PAULO BAUER 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio 

das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 

despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição 

em Restos a Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 
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estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 

receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 

fundo previsto pelo art.60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art.19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas 

no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

 

CAPÍTULO II  

DO PLANEJAMENTO  

 

Seção I  

Do Plano Plurianual  

Art. 3º (VETADO) 

 ................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DA DESPESA PÚBLICA  

.................................................................................................................................................... 

Seção II  

Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

Definições e Limites  

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 
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com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e 

de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 

da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 

superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 
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d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante 

da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 382, DE 2006 

(Do Sr. Érico Ribeiro) 
 

Acrescenta inciso VII ao parágrafo 1º do art. 19, da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, para excluir 
despesas com o Programa Saúde da Família do limite das despesas de 
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pessoal dos Municípios.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-251/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei trata da exclusão das despesas de pessoal 

efetuadas pelos Municípios com o Programa Saúde da Família, para efeito de 

determinação do limite a que estão sujeitos aqueles Entes da Federação. 

Art. 2º O parágrafo 1º do art. 19, da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal fica acrescido do inciso VII, 

com a seguinte redação: 

“Art. 19................................................................................. 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste 
artigo, não serão computadas as despesas: 

............................................................................................. 

VII – realizadas pelos Municípios, na execução do Programa 
Saúde da Família, do Ministério da Saúde, independentemente 
da origem dos respectivos recursos. 

...........................................................................................” 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor nesta data, com 

efeito a partir do 1º dia do exercício financeiro subseqüente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de exclusão das despesas de pessoal relacionadas 

ao Programa Saúde da Família, para efeito de verificação do limite a que estão 

sujeitos os Municípios atende aos mais altos interesses na realização desse 

Programa concebido e coordenado pelo Ministério da Saúde. 

Os patamares em que se encontram as despesas de muitos 

Municípios, provenientes de situações históricas que só um mínimo de tempo será 

necessário para corrigir e ajustar, estão inviabilizando a realização de despesas que, 

por sua urgência e relevância, requerem a máxima atenção. O Programa em 

questão requer uma ampla cooperação por parte dos entes federados, e os 

Municípios não podem abrir de suas responsabilidades. Nesse contexto, a exclusão 

das despesas de pessoal, a exemplo das outras seis hipóteses já contempladas no 

§ 1º do art. 19 da LRF, é um imperativo da situação concreta que afeta aqueles 

Entes e das dificuldades da população que não pode prescindir dos serviços 

públicos de assistência médica e odontológica. 

Vale ressaltar que o impacto global da flexibilização proposta é 
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relativamente pequeno – apesar de altamente significativo em cada caso individual -, 

pois se restringe aos Municípios e se refere não a todos os gastos com a saúde 

pública, mas apenas àqueles indispensáveis à implementação do Programa. Por 

outro lado, a abertura desta exceção não compromete o esforço geral e irrestrito de 

manter a disciplina fiscal indispensável ao atingimento das metas de superávit 

primário e redução da relação dívida/PIB. 

Por todas estas razões, esperamos o apoio dos ilustres Pares 

para matéria de interesse indiscutível da maioria das Municipalidades que 

representam nesta Casa.  

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2006. 

Deputado ÉRICO RIBEIRO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  
 DA DESPESA PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 
Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  
....................................................................................................................................................... 

Subseção I  
 Definições e Limites  

....................................................................................................................................................... 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes: 
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a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual: 
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal: 
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 
I - o Ministério Público; 
II- no Poder Legislativo: 
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário: 
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos 
e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 36, DE 2007 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 
Dispõe sobre as despesas de pessoal de servidores de estados e 
municípios vinculados a ações e serviços públicos de saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-251/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Acrescente-se a alínea “d” ao inciso IV, do art. 2º, inciso VII ao §1° 

do art. 19, ambos da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, com as 

seguintes redações: 

“d) dos recursos recebidos como transferência na forma do inciso II, do 

§3° do art. 198 da Constituição Federal, exclusivamente para efeito dos limites de 

que tratam os arts. 19 a 23 desta Lei.” (NR) 

................................................................................................................. 

“VII – com pessoal ativo, de servidores dos quadros do Distrito Federal e 

dos Estados e dos municípios, vinculados à prestação de ações e serviços públicos 

de saúde, até o limite do valor correspondente aos recursos recebidos mediante 

transferência na forma do inciso II, do §3° do art. 198 da Constituição Federal.” (NR) 

Art. 2º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar de que trata o 

art. 198 da Constituição Federal, para os efeitos desta Lei, consideram-se recursos 

de transferência da União para os demais entes da Federação e dos Estados para 

seus municípios aqueles recebidos por designação das respectivas leis 

orçamentárias, na forma prevista na parte inicial do § 10 do art. 195 da Constituição 

Federal. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no que diz 

respeito à formação de consórcios públicos entre entes federados de que trata a Lei 

nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que tenham por objetivo a prestação de ações e 

serviços públicos de saúde. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 

no primeiro dia do quadrimestre civil subsequente. 

Justificação 
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O Projeto de Lei Complementar que reapresento é de autoria da ex-

deputada Jandira Feghali e tem o propósito de permitir que os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios tenham maior flexibilidade para a contratação de pessoal 

para fazer frente aos serviços de saúde. 

O art. 19 da Lei Complementar n.° 101 estabelece os limites para as 

despesas de pessoal da União, Distrito Federal, Estados e municípios, em termos da 

receita corrente líquida, e ainda disciplina as exclusões que devem ser procedidas 

nesse cálculo. Essa emenda determina que dentre as exclusões seja ainda 

procedida a eliminação das despesas com pessoal da saúde que são suportadas 

por receitas de transferências do SUS. Uma parcela muito grande das despesas 

com ações serviços públicos de saúde é relativa ao quadro de pessoal destinado ao 

desempenho dessas ações. Hoje muitas prefeituras, por exemplo, não podem 

implantar ou expandir serviços essenciais, como saúde da família, pois para 

assinarem os respectivos convênios teriam que contratar os servidores necessários 

para a tarefa e não o podem fazer por impedimento legal. 

A exclusão proposta por esse projeto de lei não torna inócuo o controle 

das despesas com pessoal. A exclusão das despesas com esse quadro de pessoal 

ativo vem acompanhada com a também exclusão da receita corrente das 

transferências no âmbito do SUS. 

O rateio entre os entes federados de recursos para as ações de saúde 

será disciplinado por meio da lei complementar prevista no art. 198 da Constituição 

Federal. 

Em caráter excepcional, diante da existência desse dispositivo legal, o 

projeto considera para efeito das novas regras, o conjunto das transferências 

correntes como tal consignadas nas respectivas leis orçamentárias. 

O projeto ainda determina que o novo cálculo da receita corrente líquida 

somente opera efeitos para fins dos limites das despesas de pessoal, evitando 

repercussões outras como no cálculo do limite de endividamento etc. 

A implantação dos consórcios públicos para prestação de serviços 

públicos de saúde é outro problema enfrentado pelo projeto. Para essa questão, o 

projeto determina que o Poder Executivo faça a devida regulamentação. 

Por fim, para evitar complicações relativas aos diversos relatórios de 

gestão fiscal determinados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a cláusula de 

vigência determina que os efeitos se darão no primeiro dia subsequente aos 

respectivos quadrimestres. 

Sala das sessões, em 04 de abril de 2007. 

Alice Portugal 
Deputada Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

...................................................................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar.  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 
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§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. 
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 47 de 2005. 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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Municípios, além de outras fontes.  
*Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre:  

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 

no § 3º;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000. 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá:  

I – os percentuais de que trata o § 2º;  

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;  

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal;  

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000. 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para sua atuação.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006. 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades 

de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006. 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 

descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006. 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização.  

...................................................................................................................................................... 
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..................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I 

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar  

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 

públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas 

com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a 

Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 

receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
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constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 

fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

 

CAPÍTULO II  

DO PLANEJAMENTO  

 

Seção I  

Do Plano Plurianual  

Art. 3º (VETADO) 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DA DESPESA PÚBLICA  

.................................................................................................................................................... 

Seção II  

Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

Definições e Limites  

.................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 

da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
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c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 

superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
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acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante 

da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda: 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição; 

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 

titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 

no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 

contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do 

art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 

22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo 

pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 

3º e 4º do art. 169 da Constituição. 

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos. 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária. 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente não poderá: 

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 

Poder ou órgão referidos no art. 20. 

Seção III 

 Das Despesas com a Seguridade Social  
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Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º 

do art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17. 

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de: 

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista 

na legislação pertinente; 

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados; 

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu 

valor real. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências. 
 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 

interesse comum e dá outras providências. 

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 

direito privado. 

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 

parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 

diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 

Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais. 

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 

pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e 

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 

consorciados, dispensada a licitação. 

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 

pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 

específica, pelo ente da Federação consorciado. 

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 

autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 

consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão 

ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais 
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em vigor. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 515, DE 2009 
(Do Sr. Mário Negromonte) 

 
Altera o § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-251/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Acrescente-se ao parágrafo 1º do Art. 19 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 o seguinte inciso: 

“ Art. 19 ......... 

  § 1º ............................................ 

VII – com pessoal que preste serviços diretos à população nas 
unidades de saúde e escolas públicas municipais.   

Art 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o objetivo de aumentar a responsabilidade da gestão fiscal, a 
Lei Complementar nº 101/2000 estabeleceu uma série de normas, entre 
as quais a da fixação de  percentuais máximos de gastos com pessoal. 
Mas, ao assim fazê-lo, não distinguiu entre os gastos com pessoal de 
programas fins (como os de saúde e educação ) e os gastos de pessoal 
decorrentes da manutenção da máquina pública, afetando 
principalmente as populações mais carentes de  serviços públicos ( nas 
áreas de  saúde e educação ) e deixando-as à mercê  de gestões fiscais 
menos comprometidas com a contenção dos gastos com a burocracia.  

Para corrigir esse problema, estamos propondo a inclusão de mais 
um inciso no parágrafo primeiro do art. 19 da referida Lei complementar, 
que inclui os gastos com o pessoal dos programas fins de educação e 
saúde municipais nas despesas não computadas para o cálculo do 
percentual de 60 % fixado no inciso III do art. 19 da Lei Complementar 
nº 101/2000. 



48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 251-A/2005 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2009. 
 

Deputado Mário Negromonte 
PP/BA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  
....................................................................................................................................................... 

Seção II  
 Das Despesas com Pessoal  

 
Subseção I  

 Definições e Limites  
....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 



49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 251-A/2005 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual: 
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal: 
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 
I - o Ministério Público; 
II- no Poder Legislativo: 
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário: 
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos 
e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 548, DE 2009 
(Do Sr. Ivan Valente) 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, para incluir 
o§ 3º no art. 18 e o inciso VII no § 1º do art. 19.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-251/2005 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

Art. 18.... 

§1º  

.... 

“§3º São excluídas do somatório de que trata o caput as 

despesas de pessoal destinadas às atividades de 

educação e saúde, que serão contabilizadas, 

respectivamente, como "Outras Despesas – Pessoal da 

Educação" e “Outras Despesas – Pessoal da Saúde”. 

Art. 2º O parágrafo 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

Art. 19.... 

§1º  

..... 

“VII - As despesas de pessoal destinadas às atividades de 

educação e saúde, de que trata o § 3º do art. 18.  

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, aplicando-se seus efeitos a partir do exercício financeiro subseqüente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 

101/2000, estabeleceu limites para as despesas públicas e penalização para os 

administradores que desrespeitarem o teto estabelecido, sob a justificativa da 

austeridade e zelo pelos recursos públicos.  

No entanto, esta legislação acabou por tornar-se um poderoso 

dispositivo legal que impede as administrações públicas de investirem de forma 

consistente nas áreas sociais, pela fixação de limites gerais e indiscriminados que 

subestimam as características de cada ente em cada situação específica. 

Direitos como saúde e educação são prioritários e urgentes, 

particularmente em sociedades tão desiguais e carentes como a nossa. Neste 

sentido, é necessário reconhecer que, por se tratarem de serviços em que as 

despesas de pessoal são preponderantes, em determinados casos quase 
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exclusivas, esta limitação rígida, uniforme e indiscriminada acaba por se constituir 

em um verdadeiro entrave à execução de programas que deveriam beneficiar o 

conjunto da população. 

Tais entraves têm aprofundado as deficiências e distorções 

que hoje existem no atendimento desses direitos elementares da população, em 

especial nas administrações municipais,  

É por esta razão que estamos encaminhando este Projeto que 

altera a legislação em vigor, separando as despesas de pessoal relacionadas às 

atividades de educação e saúde do montante da despesa total com pessoal, e, 

portanto dos limites a ela impostos, e contabilizando-as como outras despesas de 

pessoal da saúde e da educação. 

Desta forma, contamos, assim, com o decidido apoio dos 

ilustres Pares, para que possamos assegurar maior autonomia às administrações 

públicas das três esferas, melhor equacionando a necessária responsabilidade do 

uso dos recursos públicos com a garantia dos direitos sociais da população. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2009. 

Deputado IVAN VALENTE 
PSoL/ SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  
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§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
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II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 13, DE 2011 

(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 
 

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-251/2005. 
 

 
Art. 1º O parágrafo primeiro do artigo 19 da Lei Complementar no 101, de 4 de 

maio de 2000, passa a vigorar acrescido do inciso VII:  

“Art. 19. 

......................................................................................................................... 

§ 1º. 

.......................................................................................................................... 

VII - desembolsadas pelos municípios e pelo Distrito Federal para remunerar 

pessoal contratado e/ou nomeado exclusivamente para atender a programas 

federais em efetivo desenvolvimento nos seus respectivos territórios, limitado a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101.htm#art48a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101.htm#art48a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101.htm#art48a
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20% do total de funcionários efetivos do município.” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Vários são os programas federais em desenvolvimento e aplicação no 

território nacional, principalmente voltados para a saúde e para a educação, 

áreas merecedoras de especial atenção já pelo constituinte de 1988. Entre eles, 

destacam-se o Programa de Saúde da Família – PSF; o Centro de Referência em 

Assistência Social – CREAS; o Centro de Atenção Psicocosial – CAPS; e tantos 

outros. 

 A Confederação Nacional de Municípios indica, em estudo técnico 

denominado “Os Programas Governamentais e sua aplicabilidade nos 

Municípios”, elaborado em Junho de 2009, que na maioria dos programas 

federais em execução, o repasse de recursos oriundos da União é insuficiente 

para cobrir os custos, impondo aos Municípios a aplicação de recursos próprios 

para cobrir o referido déficit (In: www.cnm.org.br). 

 Ocorre que isso não é tudo. Muitas vezes os municípios deixam de aderir 

aos programas federais porque as despesas de pessoal estão próximas dos limites 

estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000.  

 A maioria dos programas exige a contratação de pessoal, alguns de 

técnica especializada e formação acadêmico-profissional específica. A inclusão 

dessa despesa na base de cálculo dos limites estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal faz com que muitos municípios deixem de aderir a 

programas federais de importância indiscutível ou suspenderão a execução 

daqueles em curso tão logo estiverem próximos do teto legal das despesas com 

pessoal. 

 Assim, entendo que as razões acima alinhavadas permitem a aprovação do 

projeto de lei complementar ora encaminhado a essa Casa Legislativa visando, 

acima de tudo, permitir a efetiva implantação de muitos programas federais 

pelos municípios brasileiros. 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2011 

Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI 

DEM/SC 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

..................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

................................................................................................................................................... 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
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III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 25, DE 2011 
(Do Sr. Amauri Teixeira) 

 
Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal, para excluir do limite de 
despesas de pessoal os recursos destinados a ações e serviços 
públicos de saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-251/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 19, § 1º, da Lei Complementar Nº 101, de 04 de 

maio de 2000 passa a vigorar acrescido do inciso VII: 
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“Art. 19. ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................ 

.................................................................................................... 

VII – relativas a ações e serviços públicos de saúde, nos 

termos do art. 198, § 2º, da Constituição Federal.” 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A execução de despesas da área de saúde sempre foi um 

grande problema para todos os Municípios brasileiros, resultado de inúmeros 

questionamentos de prefeitos e governadores, desde a edição da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que esse aspecto da gestão não foi 

devidamente examinado. Como todos sabemos, a LRF estabeleceu limites máximos 

para a despesa de pessoal, que ficou definido em sessenta por cento das receitas 

correntes líquidas para Estados e Municípios. 

Ocorre, porém, que grande parte dos encargos municipais com 

ações e serviços públicos de saúde são custeados por meio de transferências 

efetuadas pela União e pelos Estados. Além disso, quando se trata de despesas na 

área de saúde, os recursos são destinados praticamente em sua totalidade ao 

pagamento de salários. Os medicamentos são transferidos in natura e as eventuais 

obras com a construção e reforma de unidades de saúde são eventuais e integram o 

grupo de despesas de capital, não abrangidas pelo limite da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Essas condições não constituem desvios de recursos ou 

gastos efetuados de modo irresponsável, práticas que a legislação vigente pretende 

coibir com rigor, mas apenas circunstâncias próprias e específicas das despesas 

com saúde. 

Ora, senhor Presidente, senhoras e senhores Deputados, não 

é possível observar, simultaneamente, os limites mínimos de despesas com saúde, 

estabelecidos pela Constituição Federal, e o limite máximo de despesas de pessoal, 

estabelecido pela LRF. Por esse motivo, somos de opinião que a norma legal 

precisa urgentemente ser corrigida. 

Diante desses argumentos é que esperamos contar com o 

apoio dos nobres Colegas a fim de ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2011. 

Deputado AMAURI TEIXEIRA 
(PT/BA) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

Seção II 

Da Saúde 

............................................................................................................................................. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre:  

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 

no § 3º;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá:  

I – os percentuais de que trata o § 2º;  

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;  

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal;  

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 

lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 

descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 

Definições e Limites 

............................................................................................................................................. 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601823&seqTexto=123344&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601823&seqTexto=123344&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
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computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  
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a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 35, DE 2011 

(Do Sr. Washington Reis) 
 

Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal, para excluir do limite de 
despesas de pessoal os recursos destinados ao Programa Saúde da 
Família. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-251/2005. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 19, § 1º, da Lei Complementar Nº 101, de 04 de 
maio de 2000 passa a vigorar acrescido do inciso VII: 

“Art. 19. ................................................................................... 

§ 1º ........................................................................................ 

VII – realizadas por Municípios no âmbito do Programa Saúde 
da Família.” 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
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publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estamos diante de um contra-senso. Por um lado, o governo 
federal pretende melhorar o atendimento às populações carentes dos 
Municípios por meio de transferências realizada pelo Programa Saúde 
da Família. Por outro, entretanto, a Lei de Responsabilidade Fiscal 
estabelece como limite máximo das despesas de pessoal o percentual 
de sessenta por cento das receitas correntes líquidas. 

As duas coisas não podem ser feitas simultaneamente, senhor 
Presidente, senhoras e senhores Deputados. Tendo em vista que os 
recursos do Programa Saúde da Família devem ser utilizados 
integralmente com o pagamento de salários dos profissionais de saúde 
integrantes do Programa, se o Município aceitar a transferência e 
realizar os gastos correspondentes, correrá o risco de sofrer as 
rigorosas sanções impostas pela LRF. Não é por outro motivo que 
grande parte dos prefeitos brasileiros está simplesmente deixando de 
aderir ao Programa e as consequências recaem, como sempre, sobre os 
mais necessitados. 

Além disso, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 
respondeu às Consultas nº 656.574, 700.774 e 832.420, com o 
entendimento unânime de que:  

“...levando-se em conta que os 
programas são compartilhados entre 
entes da Federação, cada esfera de 
governo lançará como despesa de 
pessoal a parcela que lhe couber na 
remuneração do agente e não a 
totalidade, sendo que a parte restante, 
isto é, aquela advinda da transferência 
intergovernamental por meio dos 
programas em comento, usada para 
pagamento do pessoal contratado, será 
contabilizada como Outros Serviços de 
Terceiros pessoa física, a título de 
transferência recebida não integrando, 
portanto, as despesas com pessoal, 
para efeito do art. 18 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.” 

Precisamos urgentemente corrigir essas distorções e, por isso, 
esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas a fim de ver 
aprovada a presente proposição. 
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Sala das Sessões, em 06 de abril de 2011. 

Deputado WASHINGTON REIS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

.................................................................................................................................................. 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

................................................................................................................................................... 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

                                                      
2011_1722.doc 
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Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
...................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 51, DE 2011 

(Do Sr. Valmir Assunção) 
 

Modifica a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para excluir 
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da despesa total com pessoal a mão-de-obra contratada pelo Município 
como contrapartida em programas com a União.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 13/2011 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar exclui do cômputo da despesa 

total com pessoal as despesas com a mão-de-obra contratada pelo Município, a 

título de contrapartida, em programas realizados com a União. 

Art. 2º Acrescente-se o inciso VII ao parágrafo 1º do art. 19 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com a seguinte redação: 

“Art. 19........................................................................ 

§ 1º.............................................................................. 

................................................................................. 

VII – com a mão-de-obra contratada pelo Município, a 

título de contrapartida, na execução de programas nas áreas 

de educação, saúde e assistência social, em que a União seja 

responsável pelos investimentos e demais custeios. 

...................................................................................” 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A grande maioria dos Municípios brasileiros – e em particular 

os menores – são, como se sabe, altamente dependentes das transferências 

constitucionais (que chegam a representar, em alguns casos, perto de 100% do total 

de suas receitas).  

As transferências voluntárias, complementares, são essenciais, 

de um modo geral, para a expansão e melhoria dos serviços prestados à população. 

Nesses casos, muitas vezes objeto de emendas parlamentares, o instrumento 

utilizado é o convênio, com exigência de contrapartida. 

A contrapartida, por via de regra, é representada pela alocação 

de pessoal, cujas despesas, agregadas às usuais, fixas, acabam impactando o 

montante sujeito ao limite de 54% da receita corrente líquida, nos termos do que 

dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Dada a estrutura de receitas e despesas do Município, e as 

características dos serviços prestados à população, que exigem considerável 
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participação de pessoal, a maior parte dos Municípios se encontra em patamares 

próximos ao do limite da LRF.  

Ora, se o aporte de recursos da União está condicionado à 

contrapartida em mão-de-obra pelo Município, a tendência é a de que o limite 

admitido pela legislação seja ultrapassado, inviabilizando a cooperação entre essas 

duas esferas da Federação. 

Isto é o que justifica este Projeto de Lei Complementar, que, 

pela sua relevância para os nossos Municípios, haverá de lograr o mais amplo apoio 

dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2011. 

Deputado VALMIR ASSUNÇÃO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, 

em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente 

líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as 

despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se 

refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com recursos 

transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emenda 

Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 

provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
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c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive o 

produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes de sentenças 

judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas 

da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% (três 

por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de forma proporcional à média das despesas 

relativas a cada um destes dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando 

houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 

órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita corrente líquida, 

verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força do 

inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos nas 

alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por 

cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 

correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação dos percentuais 

definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 6º (VETADO) 

.....................................................................................................................................................................................

......................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 92, DE 2011 
(Do Sr. Paulo Foletto) 

 
Dispõe sobre a exclusão das despesas com pessoal dos integrantes do 
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Programa da Saúde da Família nos Municípios dos limites estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-382/2006. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar exclui as despesas com pessoal 

e encargos sociais referentes aos profissionais que integram o Programa da Saúde 

da Família nos Municípios dos limites estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar 

n.º 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º O art. 19 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19. ............................................................................... 

§ 1º ..................................................................................... 

............................................................................................. 

VII – os salários e encargos sociais dos profissionais que 

integram as equipes dos Programas de Saúde da Família nos Municípios, observado 

o disposto no § 3º deste artigo. 

............................................................................................. 

§ 3º A exclusão de que trata o inciso VII do § 1º deste artigo 

fica limitada a 58% (cinquenta e oito por cento) do custo operacional total dos 

Programas de Saúde da Família em cada Município.” 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor no exercício 

financeiro seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 196 da Constituição Federal consagrou a saúde como 

direito de todos, e, como tal, considerou como dever de Estado, assegurado de 

modo compartilhado pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios, aos quais cabem, respectivamente, a formulação e a execução nos 

planos estadual e local de políticas sociais, com vistas à redução dos riscos de 

doença e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

públicos para promoção, proteção e recuperação. 
Em audiência pública na Comissão de Finanças e Tributação, 

que tratava da exclusão dos gastos com o pessoal da área de saúde dos limites 

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, a Dra. Fabíola Sulpino Vieira, 

Coordenadora Geral de Programas e Projetos em Economia da Saúde do Ministério 
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da Saúde, fez menção a um Estudo da Fundação Getúlio Vargas, que apurava o 

custo atual e potencial do conjunto de ações contempladas pelo Programa de Saúde 

da Família, segundo o qual coexistiam entre os Municípios dois padrões de 

atendimento:  

a)   um ideal, composto da atenção básica com apoio 

diagnóstico e atendimento ambulatorial por especialidade; e 

b)   outro intermediário incluindo apenas apoio diagnóstico.  

O Estudo da Fundação Getúlio Vargas concluiu que os salários 

e encargos sociais dos profissionais que atuavam nos Programas Municipais de 

Saúde da Família chegavam a 51% dos custos destes Programas, na formação de 

uma equipe básica, enquanto que na formação de uma equipe ampliada estes 

custos de pessoal chegavam a 65% do montante dos citados Programas de Saúde 

da Família nos Municípios. 

Optamos em nosso projeto de lei complementar por eleger a 

média entre as duas situações. Estabelecemos, então, que estão excluídos dos 

limites com gastos de pessoal nos Municípios a que refere o art. 19 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal os salários e encargos sociais dos profissionais que atuam 

nos Programas de Saúde da Família nos Municípios, desde que limitados a 58% 

(cinquenta e oito por cento) dos respectivos Programas de Saúde da Família. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 

Pares a esta iniciativa, na certeza de que estamos tratando de algo consensual entre 

nós: o entendimento de que os Programas de Saúde da Família, sob 

responsabilidade indelegável dos Municípios, estão entre as prioridades 

inquestionáveis do Poder Público na atenção à saúde de nossa população. 

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 2011. 

Deputado PAULO FOLETTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 

Seção II 
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Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 
............................................................................................................................................. 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
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d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 393, DE 2014 
(Do Sr. Rogério Carvalho) 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), para excluir do limite de despesas de pessoal 
os recursos destinados às ações e serviços de saúde e de educação. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-515/2009.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta dispositivos aos artigos 2º, inciso IV, e 19, §1º, da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), para definir limite de despesa de pessoal diferenciado para a área de 

saúde e educação em municípios. 

Art. 2º. Os artigos 2º e 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), passam a vigorar acrescidos dos seguintes 

dispositivos: 

Art. 2º. ................................................................ 

............................................................................ 

IV – ..................................................................... 

........................................................................... 

d) nos municípios, os recursos próprios ou de transferências 

constitucionais utilizados na área da saúde e da educação, 

exclusivamente para os efeitos dos limites de que tratam os 

artigos 19 a 23 desta Lei. 

............................................................ (AC). 

Art. 19. ................................................................. 

............................................................................ 

§ 1º. .................................................................... 

........................................................................... 

VII – Com pessoal, nos municípios, da despesa destinada à 

área da saúde e da educação. 

................................................................(AC). 

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeito a partir do 1º dia do exercício financeiro subsequente ao de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  O objetivo deste Projeto é excluir do limite de despesas de pessoal 

de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) os recursos destinados às 

ações e serviços de saúde e de educação. O quadro abaixo é exemplificativo: 
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LRF Projeto Dep. Rogério Carvalho 

Art. 2º.  

IV - receita corrente líquida: somatório das 

receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 

serviços, transferências correntes e outras 

receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos 

Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições 

mencionadas na alínea a do inciso I e 

no inciso II do art. 195, e no art. 239 da 

Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos 

Municípios por determinação constitucional; 

 c) na União, nos Estados e nos Municípios, a 

contribuição dos servidores para o custeio do 

seu sistema de previdência e assistência social 

e as receitas provenientes da compensação 

financeira citada no § 9º do art. 201 da 

Constituição. 

 

Art. 2º (igual) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acrescente-se: d) nos municípios, os recursos 

próprios ou de transferências constitucionais 

utilizados na área da saúde e da educação, 

exclusivamente para os efeitos dos limites de 

que tratam os artigos 19 a 23 desta Lei. 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do 

art. 169 da Constituição, a despesa total com 

pessoal, em cada período de apuração e em 

cada ente da Federação, não poderá exceder 

os percentuais da receita corrente líquida, a 

seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§1o Na verificação do atendimento dos limites 

definidos neste artigo, não serão computadas 

as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores 

ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão 

voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto 

no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição; 

Art. 19. (igual) 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art201§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art201§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57§6ii
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IV - decorrentes de decisão judicial e da 

competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2o do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e Roraima, custeadas com 

recursos transferidos pela União na forma 

dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda 

Constitucional no 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio 

de fundo específico, custeadas por recursos 

provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos 

segurados; 

b) da compensação financeira de que trata 

o § 9o do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente 

arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de 

bens, direitos e ativos, bem como seu 

superávit financeiro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acrescente-se: VII – Com pessoal, nos 

municípios, da despesa destinada à área da 

saúde e da educação. 

 

  A LRF é uma lei de orçamento equilibrado e tem como objetivo o 

maior controle dos gastos públicos e transparência na gestão fiscal. Concebida 

como uma legislação abrangente sobre finanças públicas que incide sobre todas 

as esferas de governo, a LRF ratifica o processo de controle de gastos, bem 

como a estabilidade das contas públicas. No âmbito mais geral, a LRF estipulou 

para Estados e Municípios um limite superior para gastos com pessoal em 60% 

da receita corrente líquida. Para evitar o endividamento excessivo, também 

estipulou uma relação de 1,2 entre a dívida consolidada líquida e a receita 

corrente. Além disso, definiu metas fiscais anuais e a exigência de apresentação 

de relatórios trimestrais de acompanhamento. Estabeleceu, ainda, mecanismos 

de controle das finanças públicas em anos eleitorais e proibiu socorro financeiro 

entre a União e os governos subnacionais, além de estabelecer punições caso as 

normas estabelecidas não sejam cumpridas. 

  Nada obstante, constata-se que com o advento da LRF surgiu um 

grande problema, a saber, certa incompatibilidade entre a LRF e os gastos e a 

efetividade dos serviços de saúde e educação nos municípios brasileiros, uma vez 

que existem evidências empíricas ofertadas pelos gestores municipais que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art201§9
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apontam que a LRF afetou o montante de investimentos em recursos humanos 

naquelas áreas. 

  Observa-se que o nível municipal, em uma estrutura de governo 

federativa, se apresenta como o ente mais frágil do Poder Público, estando em 

grande parte dependente das transferências de recursos do Poder federal e 

estadual e, desta forma, tem menor capacidade de arrecadação, estando assim, 

mais sensível às regras introduzidas pela LRF.  

  Cite-se como exemplo na saúde a ação do “programa de saúde da 

família – PSF”, por ser o meio de atendimento à população sob os cuidados 

municipais, e também por ser aquele em que a população mais tem contato e, 

portanto, seus efeitos poderiam ser sentidos de forma mais direta. No caso, 

estudo da Fundação Getúlio Vargas constatou que os maiores custos da PSF se 

dão no componente “salário e encargos”, seja considerando uma equipe básica 

(51%) ou equipe ampliada (65%)3. 

  Portanto, a execução dos serviços de saúde é atribuição principal 

dos municípios no SUS. O gasto com pessoal é o principal componente do gasto 

total para a prestação de serviços de saúde. Por sua vez, é notória a necessidade 

de melhorar a qualidade e ampliar o acesso dos cidadãos aos serviços de saúde. 

Consequentemente, faz-se necessário aumentar as despesas com pessoal. 

Todavia, a LRF impõe limitação, que impede a ampliação da prestação de 

serviços na saúde de modo quali-quantitativamente. 

  Igualmente toca o setor educacional. Os gestores municipais e 

especialistas apontam que existe certa incompatibilidade entre as normas do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (FUNDEB) e a LRF quanto à despesa com pessoal e 

encargos sociais nos municípios, notadamente diante do piso salarial nacional 

dos professores. Deve-se considerar que o FUNDEB estabelece que o recurso da 

educação deve ser destinado, no mínimo, em 60% para salários dos profissionais 

da educação, o que entre em conflito com o que a LRF estabelece como limite de 

gasto com pessoal.  

  Novamente estudo demonstra que “em alguns municípios esses 

gastos passam de 20% da receita corrente líquida, ou seja, do limite prudencial 

de 51,3% permitido pela LFR, um pouco mais de 20% corresponde somente aos 

gastos com pessoal do FUNDEB. Logo, conclui-se que os gastos com pessoal do 

FUNDEB são bastante representativos nos municípios paraibanos”4. Nesse 

sentido, a incompatibilidade entre o FUNDEB e a LRF quanto à despesa com 

                                                      
3 Consórcio Fundação Getúlio Vargas; EPOS Health Consultants. Determinação e Avaliação do Custo do 

Programa de Saúde da Família – PSF. Ainda: LRF e SUS para CONASEMS. Site Dominingueiras, de Gilson 

Carvalho. 
4 QUEIROZ, Dimas B. Incompatibilidade entre o FUNDEB e a LRF quanto à despesa com pessoal e encargos 

sociais: um estudo nos municípios paraibanos. Dissertação apresentada no Programa Multinstitucional e Inter-

Regional de Pós-Graduação em Ciências Contábeis da UNPB/UFRN, 2011. Mimeo. 
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pessoal é inerente aos municípios nos quais a receita do FUNDEB apresenta 

grande representatividade na RCL.  

  A solução proposta por este Projeto consiste na retirada da despesa 

do FUNDEB da base de cálculo dos índices de pessoal e encargos sociais da LRF, 

tal como também é proposta para o setor saúde. Dessa forma, pode-se investir 

livremente em educação e saúde, uma vez que a melhora no sistema 

educacional e de saúde passa, impreterivelmente, pela valorização de seus 

profissionais e continua existindo um limite para esse tipo de gasto nos outros 

setores da Administração Pública. 

  Em síntese:  

 Este Projeto procura trazer solução ao problema da contratação da força 

de trabalho no SUS e na educação decorrente do processo de 

descentralização das ações e serviços de saúde, da educação e do piso 

salarial nacional do magistério; 

 Os dados demonstram que os municípios são os principais contratadores, o 

que os tem levado a atingir o limite de gastos com pessoal previsto na 

LRF, inviabilizando os setores do SUS e da educação, além de outros a 

cargo dos municípios; 

 Os gestores municipais e estudos relatam experiências de municípios em 

difícil situação em decorrência do quadro em tela.  

  Como toda legislação, a LRF deve ser aperfeiçoada e a sociedade 

tem o direito de modifica-la para atingir seus objetivos maiores, de modo que 

chegou a hora de criar condições para que haja uma atualização da LRF, sem 

mudar seus princípios, apenas garantindo condições para que haja investimentos 

em remuneração e contratação de profissionais da saúde e professores. Esta 

finalidade está, atualmente, tolhida, diante do fato de que na maioria das 

cidades a maior parte da folha de salário já é comprometida por esses setores.  

  Logo, a retirada da Saúde e da Educação do cálculo do limite de 

despesa de pessoal prevista na LRF é uma alternativa para evitar o conflito hoje 

existente entre a LRF e a obrigação do Estado para com o SUS e com as leis do 

FUNDEB e do piso salarial nacional do magistério, uma vez que as obrigações e 

responsabilidades dos Municípios em seus diversos níveis aumentaram, já não 

são as mesmas daquele ano 2000, quando da edição da LRF. 

  

 Sala das Sessões, em 13 de maio de 2014 

 
Deputado ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
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constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

Art. 3º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
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II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
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c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 

titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 

no excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 

contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 

22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 

4º do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 
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alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 

Poder ou órgão referidos no art. 20.  

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 
 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 

art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 57, DE 2015 
(Do Sr. Elizeu Dionizio) 

 
Exclui das despesas de pessoal dos Municípios, para efeito do limite 
estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, as relativas às áreas 
de educação e saúde, dos recursos provenientes dos repasses da 
União" 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-515/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei Complementar exclui do limite fixado para as 

despesas com pessoal dos Municípios as destinadas à educação e à saúde, dos 

recursos provenientes dos repasses da União. 

Art. 2º Acrescente-se ao art. 2º, inciso IV da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 a seguinte alínea: 

Art. 2º....................................................................... 

................................................................................. 

IV - .......................................................................... 

................................................................................. 

d) nos municípios, os valores destinados à educação e à 

saúde. 

Art. 3º  O § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, passa a vigorar acrescido do inciso VII, com a seguinte redação: 

Art. 19....................................................................... 

................................................................................. 

Na verificação do atendimento dos limites definidos neste 

artigo, não serão computadas as despesas: 

................................................................................. 

VII – com pessoal das áreas de educação e saúde. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos a partir do exercício subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, como se sabe, impõe limites 

estritos de despesas de pessoal aos entes da Federação. No caso dos Municípios, 

são 60% da receita corrente líquida, distribuídos entre o Executivo (54%) e o 

Legislativo (6%). 

Entre as áreas de atuação prioritária desses entes, estão a 

educação e a saúde, para as quais os Municípios destinam pelo menos 25% e 15%, 

respectivamente, de suas receitas de impostos, acrescidas das transferências 

recebidas da União e dos Estados. 

A maior parte dos recursos direcionados para a educação e a 

saúde, por outro lado, são aplicados necessariamente em pessoal, para os quais, 

inclusive, há exigência de pisos de valores. 

Em várias ocasiões, ocorre uma certa incoerência entre essa 

combinação de obrigações, dependendo, principalmente, da proporção que esses 

valores representam e da composição do pessoal. 
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Considerem-se, por outro lado, as severas sanções aplicáveis 

no caso de extravasamento dos limites fixados na LRF, o que acaba reduzindo 

significativamente as margens de liberdade do gestor ou dificultando-lhe 

compatibilizar o cumprimento de diferentes tipos de exigências. 

Por todas essas razões, parece-nos conveniente e oportuno 

dar tratamento distinto aos recursos e aplicações relativos à educação e à saúde, 

imprimindo mais flexibilidade à Administração e salvaguardando-a diante de 

possíveis questionamentos levantados pelos órgãos de controle. 

Espero, para tanto, o apoio dos Colegas e sugestões para o 

aprimoramento desta Proposição. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2015. 

Deputado ELIZEU DIONIZIO 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 92, DE 2015 

(Da Sra. Moema Gramacho) 
 

Acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, para excluir do cômputo do limite de despesa total com pessoal, 
os gastos voltados à execução de programas federais e estaduais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-13/2011.  
 
 

 O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º O parágrafo primeiro do artigo 19 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000, passa a vigorar acrescido do inciso VII: 

   “Art.19.....................................................................................  

   §1º........................................................................................... 

   ................................................................................................  

   VII – custeadas por recursos municipais, estaduais e federais, para 

remuneração de pessoal que atue na execução de programas federais e estaduais.” 

 Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  O texto vigente da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece limites 
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percentuais de despesas com pessoal, aos entes da federação, com relação à sua receita 

corrente líquida, sem, no entanto, prever a queda nesta receita de Estados e Municípios. 

  A crise econômica atualmente enfrentada pelo Governo Federal com a queda 

de arrecadação aumenta a probabilidade de gestores municipais e estaduais excederem os 

limites impostos pela lei. Ademais, a inclusão dessa despesa na base de cálculo dos limites 

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal faz com que muitos Municípios e Estados 

deixem de aderir a programas federais de importância indiscutível, ou suspendam a 

execução de programas em curso, tão logo chegue próximo ao teto legal das despesas com 

pessoal.  

  Na maioria dos programas federais em execução, o repasse de recursos 

oriundos da União é insuficiente para cobrir seus altos custos, impondo aos municípios a 

aplicação de recursos próprios para cobrir o déficit. Como exemplo, existem vários 

programas federais voltados para a saúde, educação e assistência social, tais como o 

Programa de Saúde da Família – PSF; os Centros de Referência em Assistência Social – CRAS 

e CREAS; o Centro de Atenção Psicososial – CAPS; Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência – SAMU, Programa Agente Comunitário de Saúde (PACS), entre outros.  

  Grande parte desses programas exige a contratação de pessoal, alguns de 

técnica especializada e formação acadêmico-profissional específica, o que eleva 

significativamente as despesas com pessoal para Estados e Municípios. 

  O equívoco da lei além de colocar o município em situação de ilegalidade, se 

mostra altamente prejudicial à regular prestação de serviços à população. Por força dessa 

distorção prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal, a análise técnica de órgãos de controle, 

notadamente, Tribunais de Contas de Estados e Municípios, têm resultado em reprovação 

das contas, chegando a índices alarmantes. 

  Assim, entendo que as razões acima alinhavadas permitem a aprovação do 

projeto de lei complementar ora encaminhado, visando, acima de tudo, permitir a efetiva 

implantação de programas federais pelos municípios brasileiros, bem como, salvaguardar a 

conduta proba daqueles que de boa-fé, querem manter tais serviços para o bem de seus 

munícipes. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

MOEMA GRAMACHO 
Deputada Federal (PT/BA) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

..................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

..................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
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repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 251, DE 2005 DO SR. ROBERTO GOUVEIA, QUE 
‘INCLUEM PARÁGRAFOS NO ARTIGO 19 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 4 
DE MAIO DE 2000’ (AUMENTA O GASTO COM PESSOAL NA ÁREA DE SAÚDE 
PARA ATÉ 75% ‘SETENTA E CINCO POR CENTO’ DOS RECURSOS 
FINANCEIROS DESTINADOS À SAÚDE) E APENSADOS. 
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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.o 251, de 2005, de autoria do Deputado 

Roberto Gouveia, propõe a alteração da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), com o intuito de criar um novo e 

específico limite para os gastos com pessoal da área da saúde. 

O art. 1º do projeto acrescenta dois parágrafos ao art.19 da 

LRF. Um deles estabelece que na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Municípios o limite da despesa total com pessoal, exclusivamente da área de saúde, 

poderá ser de, até no máximo, 75% do total dos recursos destinados à saúde, 

incluídos neste montante as receitas próprias, somados os valores das 

transferências constitucionais para a saúde, segundo os preceitos constitucionais e 

legais sobre o assunto em vigor. O outro parágrafo sugere que os recursos 

destinados à saúde deixarão de fazer parte do montante da receita corrente líquida, 

base de cálculo para as despesas com pessoal das demais áreas dos entes da 

federação. 

Na justificação, o autor defendeu a necessidade de ajustes na 

Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes ao percentual de gasto com pessoal para 

atender a uma necessidade oriunda das peculiaridades do Sistema Único de Saúde 

(SUS). Atualmente, o limite de despesas de pessoal até o percentual de 60% para 

Municípios e Estados e de 50% para a União, estariam dificultando a execução de 

ações e serviços de saúde necessários à população. Tais limites estariam gerando 

distorções, como a não reposição de servidores aposentados ou demissionários e o 

subterfúgio inconstitucional de terceirizar mão-de-obra de atividade fim, como no 

caso dos agentes comunitários de saúde.  

Também defendeu que é “imprescindível o estabelecimento do 

limite restrito aos recursos da saúde para que as despesas se equilibrem entre os 

vários insumos necessários às ações e serviços de saúde como: pessoal, material 

de consumo, serviços de terceiros, estruturas físicas, móveis, equipamentos etc.” 

Assim, “a base de cálculo deixaria de ser o montante de receita pública, mas o 

montante de receita da saúde”.  

A proposição foi encaminhada, inicialmente, às Comissões de 

Seguridade Social e Família (CSSF), de Finanças e Tributação (CFT) e de 

Constituição e Justiça e Cidadania (CCJC), cabendo às duas primeiras, a 

apreciação do mérito. Ao longo desses dez anos de tramitação da matéria, foram 

apensados outros 16 projetos, o que motivou a sua redistribuição para o 

pronunciamento de mérito de outras duas Comissões, a de Educação e a de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público. A partir dessa inclusão foi criada a 

presente Comissão Especial. Vale ressaltar que a matéria chegou a ter seu mérito 

acolhido pela CSSF, na forma de substitutivo, no dia 17 de agosto de 2011.   

Os Projetos de Lei apensados ao PLP 251/2005 são os 

seguintes: 
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1. O PLP 264/2005, de autoria da Deputada Jandira Feghali, dispõe 

sobre as despesas de pessoal de servidores de Estados e 

Municípios vinculados a ações e serviços públicos de saúde, 

modifica a Lei Complementar 101, de 2000, por meio de 

acréscimo da alínea “d” ao inciso IV, do art. 2º e do inciso VII ao 

§1° do art. 19. A primeira alteração exclui do cálculo da receita 

corrente líquida “os recursos recebidos como transferência na 

forma do inciso II, do §3° do art. 198 da Constituição Federal, 

exclusivamente para efeito dos limites de que tratam os arts. 19 a 

23 desta Lei.” A segunda alteração exclui dos limites de despesa 

com pessoal aquelas relacionadas “com pessoal ativo, de 

servidores dos quadros do Distrito Federal e dos Estados e dos 

Municípios, vinculados à prestação de ações e serviços públicos 

de saúde, até o limite do valor correspondente aos recursos 

recebidos mediante transferência na forma do inciso II, do §3° do 

art. 198 da Constituição Federal”.  

2. O PLP 268/2005, de autoria do Deputado Marco Maia, dispõe 

sobre limites e controle social das despesas de pessoal nos 

recursos da saúde nos Municípios, modifica a Lei Complementar 

101, de 2000, por meio de acréscimo da alínea “d” no inciso IV, 

do artigo 2º e do § 3º, com incisos I e II no artigo 19. A primeira 

alteração exclui do cálculo da receita corrente líquida “nos 

Municípios, os recursos próprios ou de transferências 

constitucionais utilizados na área da saúde, exclusivamente para 

efeito dos limites de que tratam os arts. 19 a 23 desta Lei.” A 

segunda alteração estabelece que “nos Municípios, os recursos 

globais da área da saúde, provenientes de receitas próprias e de 

transferências constitucionais em vigor, não farão parte do 

montante da receita corrente líquida, enquanto base de cálculo 

que define as despesas com pessoal das demais áreas da 

administração municipal.” “O limite da despesa total com pessoal 

da área da saúde será regulamentado anualmente pelo gestor 

municipal, com prévia construção e deliberação do Conselho 

Municipal de Saúde, podendo chegar ao teto máximo de 80% 

dos recursos globais da área da saúde.” “O critério de utilização 

dos recursos de despesa de pessoal dentro do limite definido 

será de alocação exclusiva de pessoal em programas na área da 

saúde”.  

3. O PLP 328/2006, de autoria do Deputado Adelor Vieira, altera a 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, para definir 

um limite de despesas de pessoal diferenciado para a área de 

saúde, por meio de acréscimo de §3º e §4º ao art. 19, segundo 

os quais nos Municípios, “o limite total com pessoal, 
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exclusivamente na área da saúde, será de, no máximo, setenta e 

cinco por cento do total dos recursos destinados à saúde, 

incluídos neste montante no mínimo quinze por cento das 

receitas correntes municipais.” “Os recursos destinados à saúde 

nos Municípios não integram o conceito de receita corrente 

líquida a que se refere o art. 2º, inc. IV”. 

4. O PLP 331/2006, de autoria do Deputado Paulo Bauer, altera a 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, para definir 

um limite de despesas de pessoal diferenciado para a área de 

saúde, por meio de acréscimo de §3º e §4º ao art. 19, com o 

mesmo teor do PLP 328/2006. 

5. O PLP 382/2006, de autoria do Deputado Érico Ribeiro, 

acrescenta inciso VII ao parágrafo 1º do art. 19, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, para excluir despesas com o Programa 

Saúde da Família do limite das despesas de pessoal dos 

Municípios, independentemente da origem dos respectivos 

recursos. 

6. O PLP 36/2007, de autoria da Deputada Alice Portugal, dispõe 

sobre as despesas de pessoal de servidores de Estados e 

Municípios vinculados a ações e serviços públicos de saúde, 

modifica a Lei Complementar 101, de 2000, por meio de 

acréscimo da alínea “d” ao inciso IV, do art. 2º, e de inciso VII ao 

§1° do art. 19, com o mesmo teor do PLP 264/2005.  

7. O PLP 515/2009, de autoria do Deputado Mário Negromonte, 

altera o § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, e dá outras providências, excluindo dos limites de 

despesa com pessoal aquelas relacionadas com pessoal que 

preste serviços diretos à população nas unidades de saúde e 

escolas públicas municipais. 

8. O PLP 548/2009, de autoria do Deputado Ivan Valente, altera a 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, para incluir o § 

3º no art. 18 e o inciso VII no § 1º do art. 19. A primeira alteração 

estabelece que sejam excluídas do somatório de que trata o 

caput as despesas de pessoal destinadas às atividades de 

educação e saúde, que serão contabilizadas, respectivamente, 

como "Outras Despesas – Pessoal da Educação" e “Outras 

Despesas – Pessoal da Saúde”. A segunda alteração exclui dos 

limites de despesa com pessoal aquelas destinadas às atividades 

de educação e saúde.  

9. O PLP 13/2011, de autoria do Deputado Onofre Santo Agostini, 
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acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências, por meio de acréscimo do inciso VII ao § 1º do art. 

19, que exclui do limite de gastos com pessoal as despesas de 

Municípios e do Distrito Federal “para remunerar pessoal 

contratado e/ou nomeado exclusivamente para atender a 

programas federais em efetivo desenvolvimento nos seus 

respectivos territórios, limitado a 20% do total de funcionários 

efetivos do Município”. 

10. O PLP 25/2011, de autoria do Deputado Amauri Teixeira, altera a 

Lei de Responsabilidade Fiscal, para excluir do limite de 

despesas de pessoal os recursos destinados a ações e serviços 

públicos de saúde (nos termos do art. 198, § 2º, da Constituição 

Federal), por meio de acréscimo do inciso VII ao § 1º do art. 19. 

11. O PLP 35/2011, de autoria do Deputado Washington Reis, altera 

a Lei de Responsabilidade Fiscal, para excluir do limite de 

despesas de pessoal os recursos destinados ao Programa Saúde 

da Família, por meio de acréscimo do inciso VII ao § 1º do art. 

19.  

12. O PLP 51/2011, de autoria do Deputado Valmir Assunção, 

modifica a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para 

excluir da despesa total com pessoal a mão-de-obra contratada 

pelo Município como contrapartida em programas com a União, 

nas áreas de educação, saúde e assistência social, por meio de 

acréscimo do inciso VII ao § 1º do art. 19.  

13. O PLP 92/2011, de autoria do Deputado Paulo Foletto, altera a 

LRF para dispor sobre a exclusão das despesas com pessoal 

dos integrantes do Programa da Saúde da Família nos 

Municípios dos limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000. 

14. O PLP 393/2014, de autoria do Deputado Rogério Carvalho, 

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), para excluir do limite de despesas de 

pessoal os recursos destinados às ações e serviços de saúde e 

de educação. 

15. O PLP 57/2015, de autoria do Deputado Elizeu Dionizio, exclui 

das despesas de pessoal dos Municípios, para efeito do limite 

estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, as relativas às 

áreas de educação e saúde; 

16. PLP 92/2015, de autoria da Deputada Moema Gramacho, 
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acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000, para excluir os recursos municipais, estaduais e 

federais, utilizados no custeio de gastos voltados à execução de 

programas federais e estaduais, do cômputo do limite de 

despesa total com pessoal.  

No âmbito desta Comissão Especial, foram realizadas duas 

audiências públicas e dois seminários, relacionados no quadro abaixo, para debater 

todas as questões envolvidas nas propostas, em especial dos possíveis impactos 

para a área da saúde e educação, bem como dos efeitos sobre a cultura da 

responsabilidade fiscal que vem sendo incrementada a partir da LRF. 

Data Evento Convidados / Palestrantes 

14/5/2015 Audiência Sra. Élida Graziane Pinto, Procuradora do Ministério Público 

de Contas do Estado de São Paulo;  

Sr. Fernando Passos Cupertino de Barros, Assessor Técnico 

do Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS; 

Sr. Denilson Magalhães, Consultor da Confederação 

Nacional dos Municípios - CNM. 

21/5/2015 Audiência Sr. Heider Aurélio Pinto, Secretário de Gestão do Trabalho e 

da Educação na Saúde, representando o Ministério da 

Saúde 

Sr. Ronald Ferreira dos Santos - Conselheiro Nacional de 

Saúde, representando o Conselho Nacional de Saúde. 

Sra. Maria Leda Clementino Marques, Coordenadora Geral 

de Apoio à implementação de Políticas de Valorização dos 

Profissionais da Educação da Secretaria de Articulação com 

os Sistemas de Ensino/SASE/MEC, representando o 

Ministério da Educação. 

28/5/2015 Seminário Sr. José Bonifácio Dourado - Vice-Presidente da União dos 

Municípios da Bahia – UPB  

Sr. Ronaldo Nascimento de Sant'Anna - Conselheiro 

Substituto, representando o Presidente do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

Sr. Joaquim Galvão - Contador da Empresa JG 

Contabilidade Pública 

8/6/2015 Seminário em 

Salvador/BA 

Sra. Maria Quitéria Mendes - Presidente da União dos 

Municípios da Bahia - UPB 

Sr. José Bonifácio Dourado - Vice-Presidente da União dos 

Municípios da Bahia - UPB 
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Deputado Roberto Britto - Relator da matéria - PLP 251, de 

2015 e seus apensos; 

Deputado Jorge Solla - Membro Titular da Comissão 

Especial - PLP 251, de 2015 

Sr. Ronaldo Nascimento de Sant’anna - Conselheiro 

Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia; 

Sr. Wellington do Carmo Cruz - Presidente do Conselho 

Regional de Contabilidade da Bahia; 

Sr. Celso Castro - Jurista, Professor de Direito Administrativo 

e Diretor da Faculdade de Direito da Universidade Federal 

da Bahia; 

Sr. Joaquim Galvão – Contador da Empresa JG 

Contabilidade Pública. 

Alguns aspectos que envolvem tão importante assunto, 

trazidos pelos participantes das audiências e seminários, merecem destaque: 

 A Sra. Élida Graziane Pinto ressaltou o fato de que alguns tribunais de 

contas estão sensíveis ao problema. Ela citou, por exemplo, que o 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG) respondeu à 

Consulta nº 656574 em 28/08/2002, permitindo a exclusão no cômputo 

do limite da despesa de pessoal do gasto realizado com recursos 

federais, na medida em que haveria, em seu entender, o dever de 

contabilizar apenas as despesas de pessoal custeadas com a 

contrapartida municipal para tais programas. Entretanto, ressaltou que 

essa questão deveria ser tratada no âmbito do poder legislativo, devido 

à falta de uniformidade no tratamento da questão dentro dos tribunais 

de contas.  

 O Sr. Fernando Cupertino de Barros ressaltou que, apesar das 

despesas com pessoal no programa “Saúde da Família” serem pagas, 

em parte, com recursos de transferências federais e, portanto, não 

deviam ser incluídas no limite da LRF municipal, os Tribunais de 

Contas têm considerado a despesa com esse programa como gasto 

com pessoal e apenado gestores. 

 O Sr. Heider Aurélio Pinto, representando o Ministério da Saúde, 

apresentou estatísticas do SIOPS, onde se ressaltou que as despesas 

de pessoal do setor saúde representavam uma média de 70,8% das 

despesas totais.  

 O Sr. Ronaldo Nascimento de Sant'Anna elencou que, dos Municípios 

da Bahia, 333 descumpriram os limites do art. 19 da LRF, no ano de 

2014, por conta das despesas de pessoal com saúde para execução 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/especiais/55a-legislatura/plp-251-05-despesa-com-pessoal-na-area-de-saude/documentos/audiencias-publicas/heider-aurelio-pinto


93 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 251-A/2005 

de programas federais ou estaduais. Se essas despesas obrigatórias 

fossem desconsideradas para fins de apuração das despesas com 

pessoal, somente 27 continuariam violando esse artigo. 

 O Sr. Joaquim Galvão, Contador da Empresa JG Contabilidade 

Pública, apresentou a situação dos Municípios da Bahia cuja 

contabilidade está sob responsabilidade de sua empresa. Dos 17 

Municípios que ele citou, somente 2 estavam cumprindo os limites de 

despesa com pessoal da LRF. Também ficou evidenciado que, sem 

essas despesas obrigatórias decorrentes de transferências da União, 

todos os 17 Municípios estariam dentro dos limites da LRF.  

 A Sra. Maria Quitéria explicou que o desequilíbrio nas finanças 

municipais ocorre quando os valores repassados pelo governo federal 

para o custeio dos programas sociais não são suficientes para a 

manutenção dos serviços, ampliando assim as despesas das 

prefeituras. Essa complementação financeira para executar programas 

federais como UPA, SAMU, PSF e Farmácia Básica foi relatada por 

inúmeros prefeitos que compareceram ao seminário como principal 

fator para a elevação do gasto, visto que todo atendimento depende da 

contratação de servidores. 

 O Sr. José Bonifácio Dourado disse que, ao completar 15 anos a LRF 

precisa passar por atualização para atender as exigências criadas após 

o ano 2000 e evitar contradições, considerando que essa lei limita as 

despesas com pessoal ao limite de 54% da Receita Corrente Líquida, 

quando há programas que exigem a aplicação de 60%, ponderando 

que há a necessidade de que ela seja flexibilizada nesse ponto. 

 O Deputado Jorge Solla reforçou a necessidade de uma solução 

urgente para evitar prejuízos à população, considerando que “o receio 

de ter as contas rejeitadas significa limitar o acesso a serviços”. 

 O Sr. Celso Castro lembrou que a Lei de Responsabilidade segue um 

modelo importado da Nova Zelândia e não adaptado à cultura 

brasileira. Ele questionou como um gestor que ultrapassa o índice para 

oferecer serviços que salvam vidas pode ser tarifado por isso.  

 Do mesmo modo, o Sr. Wellingnton do Carmo Cruz, defendeu que a 

aplicação da lei siga o princípio da razoabilidade. 

 Diante das críticas ao posicionamento do Tribunal de Contas dos 

Municípios da Bahia (TCM-BA), o Sr. Ronaldo Nascimento de 

Sant'Anna ponderou que “seria mais difícil buscar um entendimento 

entre os 34 tribunais de controle existentes no Brasil, que aprovar uma 

emenda mudando a interpretação da lei”. Segundo ele, dados do 

sistema de gestão do TCM mostram que a aprovação do projeto de lei 

reduziria em cerca de 90% o número de Municípios baianos que 
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extrapolam o índice. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei Complementar n.º 251, de 2005, aborda tema 

de extrema relevância para o Sistema Único de Saúde (SUS) e para a 

responsabilidade na gestão dos recursos públicos, pois sugere a alteração da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF) no intuito de estabelecer limites de despesas 

específicos para a área da saúde.  

A relevância do assunto pode ser vista no grande número de 

projetos apensados, dezesseis. Em que pese sua importância, em especial para o 

setor da saúde pública, já que cria um sistema exclusivo de contabilização de 

receitas e despesas para o setor, trata-se de um tema muito controvertido, pois 

altera parâmetros sensíveis da LRF. Essa é uma lei de reconhecida importância no 

cenário nacional, que permitiu um maior controle dos gastos públicos e a geração de 

uma cultura de responsabilidade na gestão fiscal da Administração Pública.  

Os debates promovidos por esta Comissão, por meio de 

Audiências Públicas e Seminários, mostraram a dificuldade que os Municípios de 

todo o País têm enfrentado para ampliar as ações de saúde disponibilizadas aos 

seus munícipes, em função dos limites legais para as despesas com pessoal. A 

contratação de servidores para a execução dos serviços vinculados a tais ações 

está obstaculizada diante dos limites fixados no art. 19 da LRF, independente do 

Município ter ou não disponibilidade financeira para a contratação de servidores e 

ampliação dos serviços de saúde.  

A matéria, apesar de complexa e controvertida, precisa ser 

enfrentada pelo Congresso Nacional. A LRF completou quinze anos e já dá sinais 

claros de que precisa ser atualizada, pois, na sua atual redação, está 

comprometendo a concretização de direitos muito importantes, ligados intimamente 

ao direito à vida e à dignidade humana, como o direito à saúde. Várias ações deixam 

de ser iniciadas, algumas outras expandidas, tendo em vista os limites dos gastos 

com pessoal estabelecidos pela LRF. Obviamente que a restrição que atinge tais 

ações reflete na falta de concretização adequada do direito à saúde, de forma 

integral, nos termos exigidos pela Constituição Federal. Assim, entendemos que 

alguns ajustes podem ser feitos na contabilidade das despesas relacionadas às 

ações e serviços de saúde, sem que isso constitua prejuízo à responsabilidade fiscal 

dos gestores públicos.  

Da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

Compete a esta Comissão Especial pronunciar-se sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar 

nº 251, de 2005, e seus apensos, a teor do art. 34, § 2º, do Regimento Interno da 
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Câmara dos Deputados.  

Da análise das propostas, não constatamos óbice quanto à 

constitucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa das proposições. 

Da Adequação Orçamentária e Financeira 

O inciso IV do art. 53 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RICD) atribui à Comissão Especial a competência para apreciar a 

admissibilidade das proposições a ela distribuídas quanto à compatibilidade 

orçamentária-financeira, nos termos do, art. 32, inciso X, alínea “h” do RICD. 

No que tange a essa compatibilidade, verifico que as propostas 

não autorizam o aumento ou a diminuição de receitas e despesas públicas. Trata-se 

de matéria de natureza normativa e que não gera impactos no orçamento da União. 

Assim, não há impactos orçamentários, ou financeiros que impeçam a análise de 

mérito da matéria. Vale lembrar que as alterações sugeridas são destinadas à 

alteração da forma de contabilização de determinadas despesas incorridas pelos 

Municípios na execução de programas formulados pela União, com repasse de 

recursos federais. 

Do Mérito 

As propostas em análise nesta douta Comissão revelam a 

preocupação de seus autores com a manutenção e a expansão dos serviços de 

saúde. Alguns dos projetos apensados também buscam um tratamento diferenciado 

para a educação e a assistência social. São áreas de extrema relevância para a 

expressão da dignidade humana em seu espectro mais amplo e, por isso, precisam 

obter uma atenção especial do legislador. 

A saúde é um setor que apresenta algumas características 

próprias que o diferencia dos demais. A Constituição Federal definiu a saúde como 

um dever do Estado, ou seja, todos os entes federados têm responsabilidade na 

formulação de ações e políticas direcionadas à redução dos agravos.  

Os serviços de saúde são organizados em um sistema único, 

do qual participam a União, os Estados e os Municípios. Consequentemente, esses 

três entes também estão obrigados a financiar os serviços de saúde ofertados aos 

cidadãos, de forma universal, igualitária, equitativa, descentralizada e integral. 

Apesar do financiamento tripartite, os Municípios, tendo em 

vista a primazia do interesse local, são os principais responsáveis pela execução 

dos serviços de saúde. À União e aos Estados foi delegada a competência para a 

cooperação técnica e financeira, assim como a atuação subsidiária em caso de 

deficiência na ação municipal. 

Tal distribuição de atribuições, no âmbito da saúde, faz com 

que os Municípios assumam grande número de ações e serviços. Mesmo programas 

criados pela União, por meio do Ministério da Saúde, ou pelos Estados, são 

desenvolvidos pelo poder municipal, como o Programa Saúde da Família. Todo o 
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pessoal envolvido na execução desses programas fica vinculado ao respectivo 

Município e impacta o gasto com pessoal desse ente.  

Porém, a União não repassa valores suficientes para o 

pagamento dos servidores que precisam ser contratados pelos Municípios para 

desenvolver tais programas. Há um sério subfinanciamento das ações de saúde, 

tanto por parte da União, quanto por parte dos Estados. Dessa forma, os Municípios 

precisam arcar com grande parte das despesas criadas quando da formulação de 

programas governamentais, as quais inclusive o pagamento de pessoal, 

integralmente contabilizado nas contas do Município.  

Com o decorrer do tempo e a criação de novos programas, 

obviamente que novas despesas surgem, porém, o congelamento dos repasses 

federais juntamente com o aumento dos gastos com pessoal em virtude de aumento 

de salários, planos de carreira, aposentadorias, criação de pisos salariais, etc., a 

maioria dos Municípios passa a extrapolar os limites de gasto com pessoal fixados 

na LRF.  

No que tange à área da educação e da assistência social, os 

Municípios também assumem a prestação de diversos serviços. A contrapartida 

oferecida pela União e Estados, assim como ocorre com a saúde, não se mostra 

suficiente para o financiamento de boa parte das despesas correlacionadas. Em 

última análise, recai, mais uma vez, sobre o tesouro municipal a responsabilidade de 

custeio dessas ações. 

Em que pese a relevância do controle orçamentário e da 

responsabilidade fiscal dos ordenadores de despesa no âmbito da Administração 

Pública, consideramos que as áreas da saúde, educação e assistência social, 

precisam ser priorizadas. São ações que envolvem direitos sensíveis e caros para 

toda a sociedade. Para que não ocorram prejuízos maiores aos indivíduos, a 

alteração da LRF torna-se necessária. 

Porém, a flexibilização da contabilização dos gastos com 

pessoal da área da saúde constitui apenas uma medida de caráter formal, ou seja, 

muda a forma de apropriação das despesas. A ideia é não alterar o total das 

despesas suportadas atualmente. Entendo que a mudança na contabilização desses 

gastos servirá para corrigir uma distorção que ocorre atualmente em muitos 

Municípios, em especial naqueles em que o montante de recursos próprios perfaz 

pequena parcela do montante total da arrecadação. São Municípios que dependem 

muito dos repasses federais e estaduais para a execução de ações governamentais.  

Todavia, muitos deles possuem recursos para pagar todas 

suas obrigações, além de disponibilidade de caixa, mas que possivelmente terão as 

suas contas julgadas irregulares pelos respectivos Tribunais de Contas em função 

de normas contábeis, fiscais. A alteração não autoriza o aumento de despesas ou 

receitas, mas tão somente muda a forma de contabilizar determinados custos, como 

forma de tornar o julgamento sobre a responsabilidade fiscal dos prefeitos mais 
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justo, um julgamento mais consentâneo com a distribuição das atribuições acerca 

dos serviços de saúde, educação e assistência social, pois muitos gastos assumidos 

pelos Municípios são de responsabilidade da União, autora e financiadora de vários 

programas executados pelos Municípios, os quais assumem todos os encargos 

relacionados aos servidores contratados para o desenvolvimento das ações de 

interesse da União.  

Diante de tal contexto, considero que os supramencionados 

dispositivos são considerados inadequados perante a realidade enfrentada por 

muitos Municípios brasileiros. A ideia de separar os gastos de pessoal envolvido 

com programas da União, dos gastos totais, veiculada nas propostas ora analisadas, 

mostra-se uma medida justa e essencial para evitar a rejeição das contas de muitos 

prefeitos e, consequentemente, sua inelegibilidade.  

Segundo a maioria das proposições, o setor saúde deveria ter 

um tratamento diferenciado, pois possui critérios de aplicação de valores mínimos 

definidos em lei, tanto próprios como de transferências federais e estaduais. Por 

isso, seria mais adequado que se criasse um sistema próprio para o controle dos 

gastos com pessoal da área de saúde, os quais deveriam ser contabilizados de 

forma separada dos gastos com os demais servidores. Algumas propostas limitam 

os gastos com pessoal do setor saúde sobre o montante de recursos vinculados a 

essa área. Para tanto, os projetos propuseram alterações no art. 19 da LRF e a 

maior parte das propostas indicou um percentual máximo de 75%. 

Como se observa na descrição dos apensados, apesar de 

todos abordarem políticas de saúde, alguns ampliaram esse objetivo para ações de 

educação e de outras políticas, como a assistência social e, até mesmo, todos os 

programas promovidos pela União. Outros limitavam o objeto a ações e serviços 

específicos da saúde, como o Programa de Saúde da Família. 

Para aperfeiçoar a matéria e diante da similaridade de 

conteúdos dos Projetos de Lei, optou-se pela apresentação de um Substitutivo hábil 

a acolher o mérito contido nas propostas. Além disso, as Audiências Públicas, que 

contribuíram de maneira ímpar na formulação do presente Voto, suscitaram outro 

problema contábil enfrentado pelos Municípios e que merece ser reparado. 

A atual redação do art. 42, parágrafo único, da LRF tem 

causado a reprovação das contas municipais de forma injusta, quando envolve a 

execução de convênios e ajustes congêneres com a União e Estados. Isso porque 

as despesas executadas no esteio desses acordos devem ser contabilizadas no 

exercício financeiro em que ocorrem.  

Entretanto, as receitas envolvidas no ajuste, sob 

responsabilidade do outro ente federado, só podem ser contabilizados no momento 

em que entram no caixa do Município, independente do exercício em que ocorre o 

repasse. Esse descompasso entre as despesas e receitas, gera uma 

indisponibilidade momentânea na contabilidade municipal suficiente para configurar 
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a irregularidade das contas, de modo injusto a meu ver. Por isso, considero de bom 

alvitre a alteração da redação do referido dispositivo, como forma de permitir uma 

análise mais correta e adequada da gestão fiscal dos Municípios.  

Diante do exposto, VOTO pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa; pela não implicação da matéria com aumento ou 

diminuição das despesas e receitas públicas, não cabendo pronunciamento quanto 

aos aspectos financeiros e orçamentários; e, no mérito, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei Complementar n.º 251, de 2005 e dos apensados, Projetos de Lei 

Complementar nºs 264, de 2005; 268, de 2005; 328, de 2006; 331, de 2006; 382, de 

2006; 36, de 2007; 515, de 2009; 548, de 2009; 13, de 2011; 25, de 2011; 35, de 

2011; 51, de 2011; 92, de 2011; 393, de 2014; 57, de 2015; e 92, de 2015, na forma 

do Substitutivo em anexo.  

Sala da Comissão, em 01 de julho de 2015. 

Deputado ROBERTO BRITTO 
Relator 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

Nº 251, DE 2005 
(Apensos os Projetos de Lei Complementar nºs 264, de 2005; 268, de 2005; 328, 
de 2006; 331, de 2006; 382, de 2006; 36, de 2007; 515, de 2009; 548, de 2009; 13, 
de 2011; 25, de 2011; 35, de 2011; 51, de 2011; 92, de 2011; 393, de 2014; 57, de 
2015; e 92, de 2015) 

Acrescenta §3º ao art. 19, §3º ao art. 51 e 

altera a redação do parágrafo único do art. 42 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

para estabelecer nova fórmula de cálculo dos 

limites de despesa com pessoal nos Municípios, 

obrigar os entes federados a incluir seus dados 

contábeis e fiscais nos sistemas de informação 

da União e autorizar a contabilização de receitas 

a receber no âmbito de convênios e programas 

celebrados com outros entes da federação. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta Lei acrescenta §3º ao art. 19, §3º ao art. 51 e 

altera a redação do parágrafo único do art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, para estabelecer nova fórmula de cálculo dos limites de despesa com 

pessoal nos Municípios, obrigar os entes federados a incluir seus dados contábeis e 

fiscais nos sistemas de informação da União e autorizar a contabilização de receitas 

a receber no âmbito de convênios e programas celebrados com outros entes da 
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federação. 

Art. 2º. O art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 19................................................................................. 

............................................................................................ 

§ 3º Para efeito exclusivo da verificação do limite de que trata o 

inciso III, alínea b, do art. 20 desta Lei, poderá ser deduzido do cálculo o montante 

da despesa com pessoal que exceder a aplicação do percentual fixado no referido 

dispositivo sobre as receitas vinculadas e transferidas pela União no âmbito das 

funções Saúde, Educação e Assistência Social, desde que observadas as seguintes 

condições: 

I – as despesas sejam destinadas ao pagamento de pessoal 

ativo e vinculadas aos respectivos programas; 

II – for comprovado, na última apuração anual, que o Município 

cumpre os requisitos constitucionais e legais relativos à aplicação mínima de 

recursos no âmbito da saúde, da educação e da assistência social;  

III – o Município adota todas as medidas necessárias à 

arrecadação das receitas e à cobrança da dívida ativa.” 

Art. 3º. O parágrafo único do art. 42 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 42............................................................................. 

“Parágrafo único – Na determinação da disponibilidade de 

caixa serão considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o 

final do exercício, bem como as receitas vinculadas a programas e convênios 

celebrados entre os entes da federação, provenientes de transferências já 

empenhadas pelo ente transferidor, mas ainda não recebidas. (NR)” 

Art. 4º O art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 51................................................................................. 

............................................................................................ 
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§ 3º. Os Estados e Municípios deverão incluir e manter 

atualizadas, em sistema próprio a ser disponibilizado pela União, as informações 

contábeis, orçamentárias e financeiras necessárias à consolidação de contas e 

verificação do cumprimento desta Lei, conforme regulamento.”  

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor nesta data, com 

efeito a partir do 1º dia do exercício financeiro subseqüente ao de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 01 de julho de 2015 

Deputado ROBERTO BRITTO 
Relator  

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Após a leitura do Parecer, no dia 01/07/2015, a matéria foi 

objeto de pedido de vista formulado pelo nobre Deputado Jorge Solla, com a 

consequente prorrogação da discussão e deliberação da matéria, de acordo com as 

previsões regimentais.  

Decorrido o prazo para a concessão de vistas ao processo, foi 

agendada nova Reunião Deliberativa Ordinária para o dia 08/07/2015. Nessa 

ocasião, algumas sugestões foram apresentadas no Plenário da Comissão para a 

alteração do Substitutivo, as quais foram acatadas por este Relator.  

Assim, a presente complementação de voto destina-se a 

relatar quais foram as sugestões formuladas e acatadas, além de consolidar a 

redação final do Substitutivo aprovado por esta Comissão. 

A primeira sugestão, formulada pelo nobre Deputado Eduardo 

Barbosa, diz respeito à redação do novo §3º, a ser inserido no art. 19 da Lei 

Complementar 101/2000, objeto do art. 2º do Substitutivo, para substituir o termo 

“receitas vinculadas e transferidas” pelo termo “transferências obrigatórias, ou fundo 

a fundo,”.  

Além disso, tendo em vista uma melhor uniformização da 

terminologia empregada no Substitutivo, foi sugerida a alteração do inciso I desse 

§3º, com a substituição do termo “programas” por “funções e ao objeto da 

transferência”. Também foi excluído do inciso II do §3º o termo “assistência social”, 

pois essa área não tem exigência de aplicação de um montante mínimo por parte da 

União.  

Por último, a Deputada Carmen Zanotto e o Deputado Toninho 
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Wandscheer sugeriram uma alteração no referido §3º, para substituir o termo 

“poderá ser” por “deverá ser”, ou “será”, respectivamente, sendo o primeiro termo o 

escolhido pela Comissão. Dessa forma, o dispositivo passou a ter, então, a seguinte 

redação (alterações em negrito): 

“§ 3º Para efeito exclusivo da verificação do limite de que trata 

o inciso III, alínea b, do art. 20 desta Lei, deverá ser deduzido do cálculo o montante 

da despesa com pessoal que exceder a aplicação do percentual fixado no referido 

dispositivo sobre as transferências obrigatórias, ou fundo a fundo, feitas pela 

União classificadas nas funções Saúde, Educação e Assistência Social, desde que 

observadas as seguintes condições: 

I – as despesas sejam destinadas ao pagamento de pessoal 

ativo e vinculadas às respectivas funções e ao objeto da transferência; 

II – for comprovado, na última apuração anual, que o Município 

cumpre os requisitos constitucionais e legais relativos à aplicação mínima de 

recursos no âmbito da saúde e da educação;” 

Além das modificações no citado §3º, o Deputado Toninho 

Wandscheer também apresentou a sugestão de inclusão de um artigo destinado a 

alterar a atual redação da alínea “a” do inciso I do art. 55 da Lei Complementar nº 

101/2000, para que a nova sistemática de contabilização sugerida no Substitutivo 

fosse destacada no Relatório de Gestão Fiscal. O dispositivo sugerido e acatado 

pela Comissão é o seguinte: 

“Art. 5º A alínea “a” do inciso I do art. 55 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 55............................................................................... 

I - ................................................................................... 

a) despesa total com pessoal, distinguindo: 

1) a despesa com inativos e pensionistas; 

2) o montante da despesa deduzida do cálculo de que trata o 

art. 19, §3º, desta lei; (NR)” 

Assim, diante do exposto, ratifico meu VOTO pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa; pela não implicação da 

matéria com aumento ou diminuição das despesas e receitas públicas, não cabendo 
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pronunciamento quanto aos aspectos financeiros e orçamentários; e, no mérito, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar n.º 251, de 2005 e dos apensados, 

Projetos de Lei Complementar nºs 264, de 2005; 268, de 2005; 328, de 2006; 331, 

de 2006; 382, de 2006; 36, de 2007; 515, de 2009; 548, de 2009; 13, de 2011; 25, 

de 2011; 35, de 2011; 51, de 2011; 92, de 2011; 393, de 2014; 57, de 2015; e 92, de 

2015, com as alterações relatadas nesta Complementação de Voto ao Substitutivo 

apresentado. 

Sala da Comissão, em 08 de Julho de 2015. 

 

Deputado ROBERTO BRITTO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto 
de Lei Complementar nº 251, de 2005, do Sr. Roberto Gouveia, que "incluem 
parágrafos no artigo 19 da Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000" 
(aumenta o gasto com pessoal na área de saúde para até 75% 'setenta e cinco por 
cento' dos recursos financeiros destinados à saúde), e apensados, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa; pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou 
da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 
251/2005, do PLP 264/2005, do PLP 268/2005, do PLP 328/2006, do PLP 331/2006, 
do PLP 382/2006, do PLP 36/2007, do PLP 515/2009, do PLP 548/2009, do PLP 
13/2011, do PLP 25/2011, do PLP 35/2011, do PLP 92/2011, do PLP 393/2014, do 
PLP 57/2015, do PLP 51/2011, e do PLP 92/2015, apensados, com substitutivo, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Roberto Britto, que apresentou 
complementação de voto, contra o voto do Deputado Jorge Solla.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Marcelo Souza - Presidente, José Nunes - Vice-
Presidente, Roberto Britto, Relator; Antônio Jácome, Carmen Zanotto, Christiane de 
Souza Yared, Eduardo Barbosa, Jorge Solla, Mandetta, Paulo Foletto, Raquel 
Muniz, Toninho Wandscheer, Delegado Edson Moreira, Leandre e Marx Beltrão .  

Sala da Comissão, em 8 de julho de 2015.  

Deputado JOÃO MARCELO SOUZA  
Presidente  

  
Deputado ROBERTO BRITTO 

Relator 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 
 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 251, DE 2005 
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(Apensos os Projetos de Lei Complementar nºs 264, de 2005; 268, de 2005; 328, de 
2006; 331, de 2006; 382, de 2006; 36, de 2007; 515, de 2009; 548, de 2009; 13, de 2011; 
25, de 2011; 35, de 2011; 51, de 2011; 92, de 2011; 393, de 2014; 57, de 2015; e 92, de 
2015) 

Acrescenta §3º ao art. 19, §3º ao art. 51 e 

altera a redação do parágrafo único do art. 42 e 

da alínea “a” do inciso I do art. 55 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

para estabelecer nova fórmula de cálculo dos 

limites de despesa com pessoal nos Municípios, 

obrigar os entes federados a incluir seus dados 

contábeis e fiscais nos sistemas de informação 

da União e autorizar a contabilização de receitas 

a receber no âmbito de convênios e programas 

celebrados com outros entes da federação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º. Esta Lei acrescenta §3º ao art. 19, §3º ao art. 51 e 

altera a redação do parágrafo único do art. 42 e da alínea “a” do inciso I do art. 55 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para estabelecer nova fórmula de 

cálculo dos limites de despesa com pessoal nos Municípios, obrigar os entes 

federados a incluir seus dados contábeis e fiscais nos sistemas de informação da 

União e autorizar a contabilização de receitas a receber no âmbito de convênios e 

programas celebrados com outros entes da federação. 

Art. 2º. O art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 19................................................................................. 

............................................................................................ 

§ 3º. Para efeito exclusivo da verificação do limite de que trata 

o inciso III, alínea b, do art. 20 desta Lei, deverá ser deduzido do cálculo o montante 

da despesa com pessoal que exceder a aplicação do percentual fixado no referido 

dispositivo sobre as transferências obrigatórias, ou fundo a fundo, feitas pela União 

classificadas nas funções Saúde, Educação e Assistência Social, desde que 

observadas as seguintes condições: 

I – as despesas sejam destinadas ao pagamento de pessoal 

ativo e vinculadas às respectivas funções e ao objeto da transferência; 

II – for comprovado, na última apuração anual, que o Município 
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cumpre os requisitos constitucionais e legais relativos à aplicação mínima de 

recursos no âmbito da saúde e da educação;  

III – o Município adota todas as medidas necessárias à 

arrecadação das receitas e à cobrança da dívida ativa.” 

Art. 3º. O parágrafo único do art. 42 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 42............................................................................. 

“Parágrafo único – Na determinação da disponibilidade de 

caixa serão considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o 

final do exercício, bem como as receitas vinculadas a programas e convênios 

celebrados entre os entes da federação, provenientes de transferências já 

empenhadas pelo ente transferidor, mas ainda não recebidas. (NR)” 

Art. 4º. O art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 51................................................................................. 

............................................................................................ 

§ 3º. Os Estados e Municípios deverão incluir e manter 

atualizadas, em sistema próprio a ser disponibilizado pela União, as informações 

contábeis, orçamentárias e financeiras necessárias à consolidação de contas e 

verificação do cumprimento desta Lei, conforme regulamento.”  

Art. 5º. A alínea “a” do inciso I do art. 55 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 55............................................................................... 

I - ................................................................................... 

a) despesa total com pessoal, distinguindo: 

1) a despesa com inativos e pensionistas; 

2) o montante da despesa deduzida do cálculo de que trata o 

art. 19, §3º, desta lei; (NR)” 

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor nesta data, com 

efeito a partir do 1º dia do exercício financeiro subsequente ao de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 08 de julho de 2015.  

 
Deputado JOÃO MARCELO SOUZA 
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Presidente 
 

Deputado ROBERTO BRITTO 
Relator 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 132, DE 2015 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 
 

Sugestão nº 121/2014 
 
Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-515/2009.  
 

 
   O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º O § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“ Art. 19. .......................................... 

......................................................... 

§ 1º ................................................. 

......................................................... 

VI – ................................................. 

......................................................... 

 d) de aportes financeiros efetuados pelo ente 

federado visando ao seu equilíbrio econômico. 

VII – com pessoal, custeadas com recursos transferidos 

pela União, na prestação de serviços de caráter 

temporário ou por prazo determinado, nas áreas de saúde 

e educação.” 

   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 21 de julho de 2015. 

Deputado FÁBIO RAMALHO 
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Presidente 
 

SUGESTÃO N.º 121, DE 2014 
(Da Associação dos Municípios da Região Metropolitana de Belo Horizonte) 

 
Sugere Projeto de lei Complementar que altera dispositivos da Lei nº 101, de 4 de 
maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I - RELATÓRIO 

A Sugestão nº 121, de 2014 tem por objetivo propor projeto de 

lei complementar para alterar a Lei de Responsabilidade Fiscal e excluir do cômputo 

geral de despesas de pessoal os aportes financeiros, efetuados pelo Ente da 

Federação, visando ao seu equilíbrio financeiro, bem como as despesas com 

pessoal custeadas com recursos transferidos pela União, na prestação de serviços 

de caráter temporário ou por prazo determinado, nas áreas de saúde e educação. 

De acordo com a justificação, essas modificações são assunto 

de relevante interesse público e de fundamental importância para garantir que cada 

Prefeito consiga administrar seus respectivos Municípios de forma eficiente. 

I - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 254 do Regimento Interno, com a 

redação dada pela Resolução nº 21, de 2001, e o art. 80 do Regulamento Interno 

deste Órgão Técnico, cumpre que esta Comissão de Legislação Participativa aprecie 

e se pronuncie acerca da Sugestão de nº 121, de 2014. 

Preliminarmente, constata-se que a Sugestão foi devidamente 

apresentada no que diz respeito aos aspectos formais. Encaminhou-se de maneira 

correta o cadastro da entidade, o atestado de funcionamento com a menção dos 

nomes dos membros da diretoria, bem como anexou-se o registro em cartório da 

Associação. Portanto, foi correto o recebimento da Sugestão em análise, uma vez 

que foram seguidas as exigências do art. 2° do Regulamento Interno da Comissão 

de Legislação Participativa. 

No mérito, estamos de acordo com a proposição. Há muito que 

a Lei de Responsabilidade Fiscal já deveria ter sido alterada, para excluir as 

despesas extraordinárias realizadas pelos Municípios brasileiros na área de saúde e 

educação. Nesses casos, os Prefeitos se veem diante de um dilema incontornável: 

se executam as despesas programadas para as referidas áreas, correm o risco de 

sofrer as sanções previstas da Lei de Responsabilidade Fiscal. Se, ao contrário, não 

as executam, deixam de cumprir as exigências constitucionais relacionadas com a 

aplicação mínima de recursos públicos nas ações e serviços da área de saúde e 

educação. Além disso, é importante que se digam, deixam também significativos 
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segmentos da população sem o atendimento dos programas sociais a que têm 

direito. 

Em vista do que foi exposto, votamos pela aprovação da 

Sugestão nº 121, de 2014, nos termos do Projeto de Lei Complementar em anexo. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2015 

Deputado Erro! Fonte de referência não encontrada. 
Relator 

 
Projeto de Lei Complementar Nº          , de 2015 

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“ Art. 19. .......................................... 

......................................................... 

§ 1º ................................................. 

......................................................... 

VI – ................................................. 

......................................................... 

d) de aportes financeiros efetuados pelo ente 

federado visando ao seu equilíbrio econômico. 

VII – com pessoal, custeadas com recursos 

transferidos pela União, na prestação de 

serviços de caráter temporário ou por prazo 

determinado, nas áreas de saúde e educação. 
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.......................................................” 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2015 

Deputado Erro! Fonte de referência não encontrada. 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 121/2014, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Glauber Braga.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Glauber Braga - Vice-Presidente, Celso Jacob, Erika Kokay, 
Jaime Martins, Luiza Erundina, Maria do Rosário, Nelson Marquezelli, Arnaldo Jordy, 
Efraim Filho, Júlia Marinho, Leonardo Monteiro e Nilto Tatto.  

Sala da Comissão, em 8 de julho de 2015.  

Deputado FÁBIO RAMALHO 
Presidente 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Despesas com Pessoal 

 
Subseção I 
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Definições e Limites 
....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 209, DE 2015 

(Do Sr. Covatti Filho) 
 

Exclui as despesas com o magistério das despesas de pessoal dos 
Municípios, para efeito de cumprimento do limite estabelecido pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-515/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar exclui as despesas com o 
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magistério das despesas de pessoal dos Municípios, para efeito de cumprimento do 

limite fixado pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º O § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, passa a vigorar acrescido do inciso VII, com a seguinte redação: 

Art. 19... 

... 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos 

neste artigo, não serão computadas as despesas: 

VII – com pessoal do magistério nos Municípios, 

destacando-se, para todos os efeitos, a parcela da receita 

líquida corrente correspondente.  

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir do exercício financeiro subsequente ao de sua 

promulgação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

São crescentes – e muitas vezes insolúveis – os problemas 

advindos para os Municípios com o cumprimento simultâneo das disposições da Lei 

de Responsabilidade Fiscal e do FUNDEB. Se, por um lado, são obrigados – 

meritoriamente – a valorizar a atuação do magistério, por outro, estão pressionados 

pelo teto fixado para as despesas de pessoal, estabelecido pelo art. 19 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000. 

Como se sabe, os encargos com o ensino fundamental cabem 

essencialmente aos Municípios, que concentram a maior parte das despesas em 

funções cujos dispêndios se caracterizam por custeio, onde preponderam os gastos 

com pessoal (técnico e auxiliar), do mesmo modo que ocorre com a saúde e outros 

serviços. 

Essas dificuldades se tornam mais agudas quando, por força 

da redução do nível de atividade econômica, refletido na frustração de arrecadação, 

há uma queda sensível da chamada receita corrente líquida, que serve de base à 

aplicação do limite de 60%, fixado para as despesas de pessoal no âmbito dos 

Municípios. 

Ora, ao deduzirmos das despesas de pessoal as destinadas ao 

magistério municipal e, paralelamente, no mesmo montante, a parcela da receita 

destinada a esses pagamentos, a relação se reduzirá, amenizando a pressão que o 

teto representa para a realização das atividades normais da Administração e, ao 

mesmo tempo, destacando a parcela da receita reservada ao pagamento da 

totalidade das despesas de pessoal do magistério. 
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Dada a relevância da proposta para assegurar a autonomia 

atribuída aos entes da Federação pela Constituição de 1988, espero o decidido 

apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 

COVATTI FILHO 
Deputado Federal 

PP/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 
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§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 376, DE 2017 

(Da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de 
Lei nº 6437, de 2016, do Sr. Raimundo Gomes de Matos, que "altera 
a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre as 
atribuições das profissões do agente comunitário de saúde e do 
agente de combate às endemias, ampliar o grau de formação 
profissional e estabelecer as condições e tecnologias necessárias 
para a implantação dos cursos de  aprimoramento dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias") 

 
Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal para excluir do limite de 
despesas de pessoal os recursos transferidos pela União a título de 
assistência financeira complementar para cumprimento do piso salarial 
do agente comunitário de saúde e do agente de combate às endemias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-251/2005.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 19, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000 passa a vigorar acrescido do inciso VII: 

“Art. 19. ...................................................................... 

§ 1º ............................................................................. 

.................................................................................... 

VII – realizadas por Estados e Municípios a partir de 

recursos transferidos pela União especificamente como 

assistência financeira complementar para cumprimento do piso 

salarial do agente comunitário de saúde e do agente de 

combate às endemias de que trata o §5º do art. 198 da 

Constituição. 

............................... .............................”  

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do §5º do art. 198 da Constituição, compete ao governo 
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federal prestar assistência financeira complementar aos demais entes para o 

cumprimento do piso salarial profissional nacional do Agente Comunitário de Saúde 

e do Agente de Combate às Endemias.  

Entretanto, a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (art. 19 e art. 18 

da Lei Complementar nº 101, de 2000) estabelece limites máximos de despesas de 

pessoal a partir da receita corrente líquida que permitem tão somente uma absorção 

parcial dos recursos transferidos para tal finalidade. 

De fato, hoje, somente uma parcela dos recursos transferidos – 49% 

no caso de Estados e 54% no de Municípios – pode ser efetivamente utilizada para 

pagamento de pessoal. Dessa forma, ainda que a integralidade do montante 

transferido se destine a pessoal, só poderá ser utilizado mediante uma redução 

equivalente de despesas de pessoal de outras áreas do ente beneficiado. 

Tal situação compromete a possibilidade de contratação dos 

agentes e mostra-se em evidente dissonância com a intenção original do programa, 

que busca ampliar o atendimento desse nível de atenção com a participação de 

profissionais residentes na localidade.  

Nossa proposta pretende ajustar a redação da LRF de forma a 

excluir do limite de despesas com pessoal previsto no art. 19 as despesas do ente 

financiadas com recursos federais transferidos para cumprimento do piso salarial da 

categoria. Entendemos que tal modificação se coaduna com o fortalecimento da 

política de atuação desses profissionais e, em especial, com a obrigação imposta 

pelo § 5º do art. 198 da Constituição.  

Precisamos corrigir essa distorção e esperamos contar com o apoio 

dos nobres Colegas a fim de ver aprovada a presente proposição. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2017. 

Deputado Mandetta 
Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
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direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 

não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 

partir da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

IV – (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 

lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 

descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 
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DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  
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I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 438, DE 2017 

(Do Sr. José Nunes) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para os fins 
que estabelece. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-13/2011. 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei acrescenta o inciso VII, ao §1º, do art. 19, da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, com a seguinte redação:  

"Art. 19 ….....................................................................  

§1º.............................................................................. 

VII – relativas às transferências de receitas destinadas ao 

Programa de Saude da Família e aos Centros de Referência 

de Assistência Social.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal, prevendo mecanismos para maior controle e transparência no destino 

e uso das contas públicas, definindo inclusive limites mínimos de gastos com 

despesas de pessoal.  

Segundo a LRF os Municípios devem respeitar o limite de gasto com despesa 

total de pessoal de sua receita corrente líquida, de acordo com o caput do art. 19, da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o qual regulamentou o caput do 

art. 169, da Constituição Federal. 

Os recursos oriundos do Programa de Saúde da Família e dos Centros de 

Referência da Assistência Social, atualmente são computados como receita corrente 

líquida para fins de computo da despesa total com pagamento de pessoal, sendo 

que neste caso específico os municípios têm encontrado obstáculo no limite máximo 

de gastos com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Entendemos que tais limites impostos pela LRF são importantes ferramentas 
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no combate ao desequilíbrio do gasto das verbas públicas, contudo a Lei de 

Responsabilidade Fiscal está a merecer o reparo ora proposto, para que o 

endividamento dos médios e pequenos Municípios.  

Por todo o exposto, é o presente projeto de lei, para o fim de excluir do cálculo 

de despesa total com pessoal da União, Estados e Municípios, as receitas relativas 

às transferências de receitas destinadas ao Programa de Saúde da Família e aos 

Centros de Referência de Assistência Social 

Peço o apoio dos ilustres pares na aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em de outubro de 2017. 

JOSÉ NUNES 
Deputado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
...................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Orçamentos 

...................................................................................................................................................... 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 
a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  
......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
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Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

...................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

...................................................................................................................................................... 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
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a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 
Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 53, DE 2019 

(Do Sr. Edio Lopes) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para dispor 
sobre o limite de despesas com pessoal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-92/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta lei complementar altera os arts. 2º e 19 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para excluir do cálculo:  

I – da receita corrente líquida dos Municípios, os valores recebidos 

para execução de programas federais e estaduais; e  

II – do limite de despesa total com pessoal dos Municípios, os gastos 

voltados à execução de programas federais e estaduais. 

Art. 2º Os arts. 2º e 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida: 

I – do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima, os 

recursos recebidos da União para atendimento das despesas de 

que trata o inciso V do § 1º do art. 19; e 

II – dos Municípios, os recursos recebidos da União e dos Estados 

para a execução de programas federais e estaduais nas áreas de 

educação, saúde e assistência social, para atendimento das 

despesas de que trata o inciso VII do § 1º do art. 19. 

........................................................................................”(NR) 

“Art. 19 .................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 1º .......................................................................................... 

................................................................................................. 

VII – com pessoal, dos Municípios, custeadas com recursos 

recebidos da União e dos Estados para a execução de programas 

federais e estaduais nas áreas de educação, saúde e assistência 

social. 

........................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente iniciativa busca corrigir severa distorção no tratamento 

dado aos Municípios pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Na maioria dos programas federais e estaduais com execução 

descentralizada, o repasse de recursos é insuficiente para cobertura dos custos, 
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cabendo ao Município o pagamento da diferença, na qual se incluem os altos custos 

com pessoal e encargos sociais. É o caso, dentre vários outros programas, da 

Estratégia Saúde da Família. 

Com isso, são diversos os casos de Municípios que vêm 

descumprindo os limites despesa com pessoal para a consecução de programas 

concebidos por outros níveis de governo, com implicações para o ente local e para 

seus gestores, que sucumbem diante dos órgãos de controle estaduais e federais. 

Nesse sentido, a presente proposta atua em duas frentes: primeiro, 

subtrai-se a receita auferida pelo Municípios para a execução de programas federais 

e estaduais nas áreas de educação, saúde e assistência social; depois, deduz-se os 

custos do Município relativos aos mesmos programas federais e estaduais para fins 

de cálculo do limite de despesas com pessoal. 

Vale lembrar que a própria Lei de Responsabilidade Fiscal dá 

tratamento especial aos setores abarcados em nossa iniciativa ao excluir a 

possibilidade de suspensão de transferências voluntárias destinadas a esses 

mesmos setores quando o Município não cumpre as exigências de que tratam o art. 

25, § 1º. 

Diante das dificuldades financeiras que enfrentam nossos Municípios 

e da capacidade que a presente proposta tem de corrigir as injustiças ora descritas, 

contamos com o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

EDIO LOPES PR/RR 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
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contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

Art. 3º (VETADO)  
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
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seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 

específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 

prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 

concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 75, DE 2019 

(Do Sr. Schiavinato) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para os fins 
que estabelece. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-251/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o inciso VII, ao §1º, do art. 19, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com a seguinte redação: 

"Art. 19... 

§1º... 

VII – com pessoal dos consórcios públicos, na área da saúde, 

custeadas com recursos transferidos pelos entes federativos na forma do art. 241 da 

Constituição da República Federativa do Brasil, do art. 10º da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 e da Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, prevendo mecanismos para maior controle e 

transparência no destino e uso das contas públicas, definindo inclusive limites 

máximos de gastos com pessoal. 

Segundo a LRF, os Municípios devem respeitar o limite de gasto 

com despesa total de pessoal de sua receita corrente líquida, de acordo com o caput 

do art. 19, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o qual regulamentou 

o caput do art. 169, da Constituição Federal. 

Por outro lado, os Consórcios Públicos, na área de saúde, como 

forma de atuação interfederativa do Poder Público, tem como objetivo favorecer e 

instrumentalizar a negociação, a articulação, a coordenação e a implementação 

cooperada de políticas públicas de responsabilidade compartilhada dos entes 

federados, de forma a possibilitar a otimização de recursos e de esforços na 

implementação de projetos e atividades de interesse comum. 

Especificamente, na área da saúde, o objetivo mais comum previsto 

em contratos de consórcios é o da viabilização conjunta e integrada de prestação de 

serviços públicos à população, bem como o fortalecimento do sistema de regulação 

municipal e regional, obedecidos os princípios, diretrizes e normas que regulam o 

Sistema Único de Saúde – SUS.  

Quanto às fontes de financiamento dos consórcios públicos, estes 

podem receber recursos de diversas fontes de financiamento, sendo a mais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art31
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importante, os recursos financeiros transferidos pelos entes da Federação 

consorciados, previstos em contrato de rateio.  

Entretanto, a Portaria nº 274, de 13 de maio de 2016, da Secretaria 

do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, estabelece que todo o valor 

transferido pelo ente da Federação, via contrato de rateio, para pagamento de 

despesas com pessoal do consórcio público, nos termos do caput do art. 18 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, será considerado despesa bruta com 

pessoal ativo na elaboração do Demonstrativo da Despesa com Pessoal. 

Os recursos oriundos para o custeio das despesas de pessoal dos 

Consórcios Públicos, na área da saúde, consistentes em valores para suportar folha 

de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais e provisão para 

eventual rescisão de contrato de trabalho, atualmente são computados como receita 

corrente líquida para fins de computo da despesa total com pagamento de pessoal, 

sendo que neste caso específico os municípios têm encontrado obstáculo no limite 

máximo de gastos com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Entendemos que tais limites impostos pela LRF são importantes 

ferramentas no combate ao desequilíbrio do gasto das verbas públicas, contudo a 

Lei de Responsabilidade Fiscal está a merecer o reparo ora proposto, para que o 

endividamento dos médios e pequenos Municípios não comprometa as 

responsabilidades econômicos-financeiras na atividade-fim dos Consórcios Públicos. 

Por todo o exposto, é o presente projeto de lei, para o fim de excluir 

do cálculo de despesa total com pessoal da União, Estados e Municípios, as receitas 

relativas às transferências de recursos destinadas às despesas com pessoal dos 

Consórcios Públicos, na área da saúde, vez que os serviços de saúde prestados 

pelos Consórcios não estão ligados a competência exclusiva de um dos entes 

federados, portanto não é cabível a aplicação do limite de gastos com despesa de 

pessoal somente a um dos entes (Ex. Município), visto que tanto a competência dos 

serviços prestados, quanto os recursos financeiros, são divididos de forma tripartite.  

Em face do exposto e, por entender que a medida se releva justa e 

oportuna, apresentamos o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos 

nobres pares a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 25 de março de 2019. 

 
 

José Carlos Schiavinato 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
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o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 

por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 

autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 

de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 

oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta 

Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.  

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.  

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na 

órbita federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
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§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  
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II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 

naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em 

conjunto as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.  

§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da 

direção única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância.  
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§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde - SUS, poderá organizar-se 

em distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a 

cobertura total das ações de saúde.  

Art. 11. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 

interesse comum e dá outras providências.  

 § 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 

direito privado.  

 § 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 

parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

 § 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 

diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

 Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 

Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

 § 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  

 I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  

 II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 

pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

 III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 

consorciados, dispensada a licitação.  

 § 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 

pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 

específica, pelo ente da Federação consorciado.  

 § 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 

autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 

consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão 

ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais 

em vigor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 274, DE 13 DE MAIO DE 2016 
Estabelece normas gerais de consolidação das 

contas dos consórcios públicos a serem 

observadas na gestão orçamentária, financeira 

e contábil, em conformidade com os 

pressupostos da responsabilidade fiscal. 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 244, de 16 de julho de 2012, que 
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aprova o Regimento Interno da Secretaria do Tesouro Nacional, e tendo em vista o disposto 

no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que atribui ao órgão central de contabilidade da União competência 

para editar normas gerais para consolidação das contas públicas; 

Considerando o disposto no art. 50, inc. III, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, que dispõe que as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e 

conjuntamente, as transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração 

direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente; 

Considerando a necessidade de harmonização dos procedimentos contábeis e dos 

demonstrativos fiscais nos três níveis de governo, de forma a garantir a consolidação das 

contas públicas na forma estabelecida na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

Lei de Responsabilidade Fiscal; 

Considerando a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no 

art. 41, inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, no § 1º do art. 1º e 

no art. 6º da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e no inciso I do art. 2º do Decreto nº 6.017, 

de 17 de janeiro de 2007; 

Considerando o disposto no art. 20 da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e no 

art. 40 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que atribuem à Secretaria do Tesouro 

Nacional, do Ministério da Fazenda, a competência para editar normas gerais de consolidação 

das contas dos consórcios públicos, incluindo critérios para que seu respectivo passivo seja 

distribuído aos entes consorciados e regras de regularidade fiscal a serem observadas pelos 

consórcios públicos, para que a gestão financeira e orçamentária dos consórcios públicos se 

realize na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal; 

e 

Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro 

de 2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, que conferem à 

Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão central do 

Sistema de Contabilidade Federal; resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Portaria estabelece normas gerais de consolidação das contas dos 

consórcios públicos constituídos de acordo com a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e aos 

entes da Federação quando consorciados na forma dessa mesma Lei, a serem observadas na 

gestão orçamentária, financeira e contábil, em conformidade com os pressupostos da 

responsabilidade fiscal. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, consideram-se: 

I - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes da Federação 

consorciados comprometem-se a transferir recursos financeiros para a realização das despesas 

do consórcio público, consignados em suas respectivas leis orçamentárias anuais; 

II - orçamento do consórcio público: instrumento não legislativo elaborado pelo 

consórcio público que dispõe sobre a previsão de receitas e despesas necessárias à consecução 

dos fins do consórcio público, inclusive as relativas ao contrato de rateio; 

III - código de fonte/destinação de recursos: código para a gestão orçamentário-

financeira que vincule o ingresso de recursos à respectiva aplicação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 106, DE 2019 

(Do Sr. Aroldo Martins) 
 

Altera a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, para excluir 
dos imites das despesas com pessoal as efetuadas por consórcios 
públicos na área da saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-75/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar amplia as hipóteses de exclusão de 

despesas de pessoal dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 2° A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, passa a 

vigorar acrescida do inciso VII do § 1º do art. 19, com a seguinte redação: 

    Art. 

19...................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, 

não serão computadas as despesas: 

.................................................................................................... 

VII – com pessoal, dos consórcios públicos, na área da saúde, 

custeadas com recursos transferidos pelos entes federados, na 

forma do art. 241 da Constituição Federal, do art. 10 da Lei nº 8.80, 

de 19 de setembro de 1990, e da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 

2005. 

..................................................................................................... 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A LRF, como se sabe, estabelece limites para as despesas de 

pessoal dos entes da Federação. O legislador, muito criteriosamente, excluiu do 

cômputo desses limites determinados tipos de despesas, por diferentes razões. 

A partir de então, disseminou-se a formação de consórcios públicos, 
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envolvendo principalmente municípios, em particular na área da saúde. A iniciativa é 

louvável, como forma de cooperação nessa esfera da Administração. 

De um modo geral, o objetivo é favorecer e instrumentalizar a 

negociação, a articulação, a coordenação e a implementação cooperada de políticas 

públicas de responsabilidade compartilhada dos entes federados, possibilitando a 

otimização de recursos e de esforços na implementação de atividades e projetos de 

interesse comum. 

Especificamente na área da saúde, objetiva-se a viabilização 

conjunta e integrada de prestação de serviços públicos à população, bem como o 

fortalecimento do sistema de regulação municipal e regional, obedecidos os 

princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde – SUS. 

Esses consórcios recebem recursos de diversas fontes, sobretudo 

os provenientes dos próprios entes consorciados, conforme previsto nos contratos 

de rateio. 

Ocorre que a Portaria nº 274, de 13 de maio de 2016, da Secretaria 

do Tesouro Nacional, estabeleceu que todo o valor transferido pelo ente, via contrato 

de rateio, destinado ao pagamento de pessoal atuando no consórcio público, será 

considerado despesa bruta com pessoal ativo na elaboração do demonstrativo da 

despesa com pessoal. 

Deste modo, as remunerações, encargos sociais, inclusive provisão 

para eventual rescisão de contrato de trabalho, estão sendo computados como 

receita corrente líquida, base de cálculo do limite fixado para as despesas de 

pessoal, o que acaba provocando um constrangimento na atuação desses 

consórcios, principalmente para os pequenos e médios municípios, que já operam 

sob limites restritos e com escassas fontes de recursos. 

Tudo isso justifica a revisão da legislação, considerando-se, além do 

mais, que as fontes são diversificadas e as responsabilidades dos municípios estão 

diluídas entre as várias partes dos consórcios. Portanto, os gastos realizados se 

distribuem em benefício de vários entes e respectivas populações. 

Espero, assim, o decidido apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2019. 

Deputado AROLDO MARTINS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 

por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 
autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 
de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 
(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 
oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta 
Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.  

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.  

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na 
órbita federal.  

Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem 
localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na 
forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação 
popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas 
em lei, observado, no que couber, o disposto no art. 5º. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 
decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho 
escravo será confiscado e reverterá a fundo especial com destinação específica, na forma da 
lei. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 81, de 2014) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-81-5-junho-2014-778863-publicacaooriginal-144327-pl.html
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membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
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b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde - 
SUS, seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão 
organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.  

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde - SUS é única, de acordo com o 
inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos 
seguintes órgãos:  

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;  
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II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de 
Saúde ou órgão equivalente; e  

III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 
equivalente.  

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em 
conjunto as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.  

§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da 
direção única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância.  

§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde - SUS, poderá organizar-se 
em distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a 
cobertura total das ações de saúde.  

Art. 11. (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
Dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 
direito privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  
I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  
II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 
pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 
pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 
específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 
autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 
consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão 
ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais 
em vigor.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 274, DE 13 DE MAIO DE 2016 
Estabelece normas gerais de consolidação das 
contas dos consórcios públicos a serem 
observadas na gestão orçamentária, financeira 
e contábil, em conformidade com os 
pressupostos da responsabilidade fiscal. 

 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 244, de 16 de julho de 2012, que 
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aprova o Regimento Interno da Secretaria do Tesouro Nacional, e tendo em vista o disposto 
no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que atribui ao órgão central de contabilidade da União competência 
para editar normas gerais para consolidação das contas públicas; 

Considerando o disposto no art. 50, inc. III, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, que dispõe que as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e 
conjuntamente, as transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração 
direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente; 

Considerando a necessidade de harmonização dos procedimentos contábeis e dos 
demonstrativos fiscais nos três níveis de governo, de forma a garantir a consolidação das 
contas públicas na forma estabelecida na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
Lei de Responsabilidade Fiscal; 

Considerando a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no 
art. 41, inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, no § 1º do art. 1º e 
no art. 6º da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e no inciso I do art. 2º do Decreto nº 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007; 

Considerando o disposto no art. 20 da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e no 
art. 40 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que atribuem à Secretaria do Tesouro 
Nacional, do Ministério da Fazenda, a competência para editar normas gerais de consolidação 
das contas dos consórcios públicos, incluindo critérios para que seu respectivo passivo seja 
distribuído aos entes consorciados e regras de regularidade fiscal a serem observadas pelos 
consórcios públicos, para que a gestão financeira e orçamentária dos consórcios públicos se 
realize na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal; 

e 
Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro 

de 2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, que conferem à 
Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão central do 
Sistema de Contabilidade Federal; resolve: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Portaria estabelece normas gerais de consolidação das contas dos 

consórcios públicos constituídos de acordo com a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e aos 
entes da Federação quando consorciados na forma dessa mesma Lei, a serem observadas na 
gestão orçamentária, financeira e contábil, em conformidade com os pressupostos da 
responsabilidade fiscal. 

Art. 2º Para os fins desta Portaria, consideram-se: 
I - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes da Federação 

consorciados comprometem-se a transferir recursos financeiros para a realização das despesas 
do consórcio público, consignados em suas respectivas leis orçamentárias anuais; 

II - orçamento do consórcio público: instrumento não legislativo elaborado pelo 
consórcio público que dispõe sobre a previsão de receitas e despesas necessárias à consecução 
dos fins do consórcio público, inclusive as relativas ao contrato de rateio; 

III - código de fonte/destinação de recursos: código para a gestão orçamentário-
financeira que vincule o ingresso de recursos à respectiva aplicação. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 152, DE 2019 
(Do Sr. Marcelo Ramos) 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para dispor 
sobre o limite de despesas com pessoal. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-393/2014. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 2º e 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV – .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

b) nos Estados: 

1. as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

2. os recursos recebidos da União para a execução de 

programas federais nas áreas de saúde e assistência social, 

para atendimento das despesas de que trata a alínea a do inciso 

VII do § 1º do art. 19; 

3. os valores destinados ao pagamento dos profissionais do 

magistério da educação básica em efetivo exercício, com 

recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – FUNDEB, observado o disposto no inciso VIII do § 

1º do art. 19; 

c) .................................................................................................. 

d) Nos Municípios: 

1. os recursos recebidos da União e dos Estados para a 

execução de programas federais e estaduais nas áreas de saúde 

e assistência social, para atendimento das despesas de que trata 

a alínea b do inciso VII do § 1º do art. 19; 

2. os valores destinados ao pagamento dos profissionais do 

magistério da educação básica em efetivo exercício, com 

recursos do FUNDEB, observado o disposto no inciso VIII do § 

1º do art. 19. 

............................................................................................ (NR)” 

“ Art. 19 ....................................................................................... 

...................................................................................................... 
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§ 1º ............................................................................................. 

...................................................................................................... 

VII – com pessoal: 

a) dos Estados, custeadas com recursos recebidos da União para a 

execução de programas federais nas áreas de saúde e 

assistência social; e 

b) dos Municípios, custeadas com recursos recebidos da União e 

dos Estados para a execução de programas federais e estaduais 

nas áreas de saúde e assistência social; 

VIII – decorrentes da aplicação de recursos no pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício, com 

recursos do FUNDEB. 

............................................................................................ (NR)”  

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa a harmonizar a responsabilidade fiscal e a 

responsabilidade de o Poder Público oferecer serviços públicos essenciais à 

população. 

No caso da educação, a Constituição determina que 60% dos 

recursos do FUNDEB devem ser utilizados na remuneração de profissionais da 

educação básica em efetivo magistério. A Lei Complementar nº 101, de 2000, por 

outro lado, estipula limite de despesas com pessoal no Poder Executivo de 49% nos 

Estados e 54% nos Municípios. A princípio, não há incompatibilidade matemática 

entre as duas determinações. Na prática, contudo, o que se tem observado é que 

diversos gestores não podem cumprir o limite de despesas com pessoal sob pena 

de descumprir o ditame constitucional. 

O que se propõe é a exclusão da receita corrente líquida de Estados 

e Municípios dos valores oriundos do FUNDEB, destinados ao pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício. Paralelamente, 

tais despesas são excluídas do cômputo das despesas com pessoal para fins de 

apuração do limite, que continuará a ser aplicado às demais despesas com pessoal. 

Similarmente, propõe-se retirar do cálculo da receita corrente líquida 

os recursos recebidos por Estados da União para execução de programas federais 

nas áreas de saúde e assistência social – assim como os recebidos por Municípios 

da União e dos Estados para execução de programas federais e estaduais –, ao 

passo em que se deixar de computar as despesas com pessoal correspondentes 

para fins de apuração do limite da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Trata-se de medida justa, uma vez que Estados e Municípios, nessa 
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situação, são meros executores de políticas públicas definidas em outra esfera. 

Mantida a regra atual, permanece o desincentivo para que os entes subnacionais 

assumam a execução descentralizada de políticas públicas, com claro prejuízo para 

a população assistida. 

Com base no exposto acima, contamos com o apoio dos nobres 

Pares nesta iniciativa legislativa. 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2019. 

Deputado MARCELO RAMOS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 
Contas do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
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geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 
do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 
despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 
CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 
 

Seção I 
Do Plano Plurianual 

Art. 3º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
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I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
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§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 
União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 203, DE 2020 

(Da Sra. Leandre) 
 

Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal, para excluir do limite de 
despesas de pessoal as hipóteses que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-53/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 1º, do art. 19., da Lei Complementar n° 101, de 2000, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 19. .......................................................... 

........................................................................ 

§ 1º ................................................................. 

........................................................................ 

VII – com pessoal dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, custeadas com recursos transferidos 

pela União para a aplicação em programas e 

políticas de saúde, educação e de assistência 

social.” 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A utilização dos recursos federais transferidos aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios para financiar programas e políticas da área de saúde, 

assistência social e educação sempre foram uma questão problemática, em 

decorrência dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Ocorre que, devido à natureza dos programas de saúde, assistência 

e educação a maior parte dos recursos precisam ser destinados ao pagamento de 

pessoal e encargos sociais.  

Assim, como a LRF impõe um limite máximo de sessenta por cento 

das receitas correntes líquidas (no caso de Estados e Municípios), os beneficiários 

das transferências se veem sempre diante de um impasse: ou deixam de utilizar 

uma parcela significativa dos recursos transferidos, incorrendo assim em um 

desperdício inaceitável de recursos públicos, ou cancelam programas em outras 

áreas em que pretendam realizar despesas de pessoal, implicando assim um grave 

prejuízo para os eventuais beneficiários desses programas. 

No momento em que o país inteiro admira o esforço e a dedicação 

incansáveis dos profissionais de saúde que batalham corajosamente contra a 

pandemia da Covid-19, somos de opinião que chegamos ao ponto ideal para 

resolver esse problema. Até porque a participação dos entes federados, da maneira 

como é feita hoje, é essencial para a efetivação das politicas públicas previstas 

como direitos constitucionais e necessários para que se efetive a dignidade de 

todos, sem distinção.  

Com isto, propomos a exclusão do limite de despesas de pessoal da 

Lei de Responsabilidade Fiscal dos recursos de transferências voluntárias da União 

destinados aos programas e políticas de saúde, educação e de assistência social. 

Desse modo, os entes da Federação estarão em melhores condições de retribuir 

devidamente o sacrifício que esses profissionais têm feito. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres 

Pares, para ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em       julho de 2020 

Deputada LEANDRE 
PV/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
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Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
Subseção I 

Definições e Limites 
....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 
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b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 203, DE 2021 

(Do Sr. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.) 
 

Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal, para excluir do limite de 
despesas de pessoal as hipóteses que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-25/2011. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        , DE 2021
(Do Sr. Luiz Antônio Teixeira Jr.)

 
Altera a Lei de Responsabilidade
Fiscal,  para excluir  do limite de
despesas de pessoal as hipóteses
que especifica.

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Os artigos 19, 22 e 23 da Lei Complementar n° 101, de 2000, passam a
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 19. .........................................................................................

........................................................................................................

§ 1º..................................................................................................

........................................................................................................

VII  –  com  pessoal  da  área  da  saúde  da  União,  Estados,
Distrito Federal e Municípios.

..............................................................................................” (NR)

“Art. 22. .........................................................................................

§ 1º..................................................................................................

........................................................................................................

§  2º A vedação de que  trada o §  1º  deste  não se  aplica  ao
provimento  de  cargo  público,  admissão  ou  contratação  de
pessoal da área da saúde.” (NR)

“Art. 23. .........................................................................................

........................................................................................................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216937802500
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§ 7º O disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo não se aplica para o
pessoal da área da saúde.” (NR)

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

É  de  amplo  conhecimento  que  a  saúde  pública  em  nosso  país
enfrenta sérios problemas, dentre os quais se destaca a falta de pessoal para
atender  a  demanda  sempre  crescente  pelos  serviços  de  saúde  nas  unidades
públicas.

Ficou evidenciado, principalmente após a pandemia de Covid-19,
que o sistema de saúde pública é essencial para socorrer a população de modo
geral e é indispensável para o enfrentamento da pandemia.

Contudo, há obstáculos para a contração de profissionais de saúde,
diante  dos  limites  com  despesas  de  pessoal  fixados  pela  LRF  -  Lei  de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

Ocorre  que  inúmeros  municípios  e  alguns  estados  já
ultrapassaram ou estã   no  limite  de  gastos  com pessoal,  o  que  inviabiliza  a
contratação de profissionais para a saúde pública.

Dessa forma, propomos que a limitação de despesas com pessoal
determinada pela LRF não se aplique à contratação de profissionais da saúde,
para  que  os  entes  públicos  consigam  atender  às  demandas  crescentes  pelos
serviços de saúde, respeitando a realidade orçamentária de cada ente.

Sala das Sessões,                        de 2021. 

DEPUTADO LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR.

PP/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
competência, independentemente de empenho. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração 
bruta do servidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento 
ao disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade 
gestora única ou fundo previsto no art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela custeada 
por recursos provenientes: (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 
13/1/2021) 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de 

previdência, na forma definida pelo órgão do Poder Executivo federal responsável pela 
orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 
13/1/2021) 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.  

§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada a 
dedução da parcela custeada com recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos 
regimes de previdência. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; (Vide ADI nº 6.533/2020) 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. (Vide ADI nº 
6.533/2020) 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
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§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 
União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apurar, de forma 

segregada para aplicação dos limites de que trata este artigo, a integralidade das despesas com 
pessoal dos respectivos servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio dessas 
despesas esteja a cargo de outro Poder ou órgão. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

Subseção II 
Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso 
XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e (Alínea acrescida 
pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; 
(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 
serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou 
órgão referido no art. 20; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 
Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, 
por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e 
dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras 
do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em 
concurso público, quando: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou (Alínea acrescida pela Lei 
Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo. 
(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Parágrafo único 
transformado em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição 
para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e (Alínea acrescida pela Lei 
Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes 
referidos no art. 20. (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de 
provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou 
aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 
será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 
por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 
contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 
57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 
22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 
menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 
4º do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 
alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos. (Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 
vencimentos à nova carga horária. (Parágrafo declarado inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 2.238, publicada no DOU de 
13/8/2020) 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido e enquanto perdurar o 
excesso, o Poder ou órgão referido no art. 20 não poderá: (Parágrafo com redação dada pela 
Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

I - receber transferências voluntárias;  
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  
III -  contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao pagamento da 

dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. (Inciso com redação 
dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 
pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 
Poder ou órgão referidos no art. 20. 

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam ao Município em 
caso de queda de receita real superior a 10% (dez por cento), em comparação ao 
correspondente quadrimestre do exercício financeiro anterior, devido a: 

I - diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos 
Municípios decorrente de concessão de isenções tributárias pela União; e 

II - diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU 
Edição Extra de 18/12/2018, com produção de efeitos a partir do exercício financeiro 
subsequente) 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa total com pessoal 
do quadrimestre vigente não ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei 
Complementar, considerada, para este cálculo, a receita corrente líquida do quadrimestre 
correspondente do ano anterior atualizada monetariamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU Edição Extra de 18/12/2018, com 
produção de efeitos a partir do exercício financeiro subsequente) 

 

Seção III 
Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
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criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 
art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 
decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 
legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  
III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 
inativos, e aos pensionistas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 124, DE 2023 

(Do Sr. Tião Medeiros) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, a fim de 
excluir, do limite da despesa total com pessoal dos Municípios, as 
despesas relativas às equipes de saúde em família e do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência   - SAMU, bem como transferir a 
contabilização, dos Municípios para a União, das despesas de pessoal 
custeadas com recursos federais dos programas sociais que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-438/2017. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº , de 2023
(Do Sr. TIÃO MEDEIROS)

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas
para  a  responsabilidade  na  gestão  fiscal  e  dá  outras
providências, a fim de excluir, do limite da despesa total
com  pessoal  dos  Municípios,  as  despesas  relativas  às
equipes de saúde em família e do Serviço de Atendimento
Móvel  de  Urgência   -  SAMU,  bem  como  transferir  a
contabilização, dos Municípios para a União, das despesas
de pessoal custeadas com recursos federais dos programas
sociais que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei tem por fim alterar os artigos 2º, 19 e 20 da Lei Complementar 101, de

4 de maio de 2000,  de modo a excluir  do limite  da despesa total  com pessoal  dos

Municípios,  as  despesas  relativas  às  equipes  de  saúde  em família  e  do  Serviço  de

Atendimento Móvel de Urgência  - SAMU. 

. 

Art. 2º  A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

 “Art. 2º... .........................................................................................................

IV –.................................................................................................................

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e

no  inciso  II  do  art.  195,  e  no  art.  239  da  Constituição,  exceto  os  valores

transferidos aos Municípios para o custeio de despesas de pessoal relativas aos

programas de apoio à saúde da família e do Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência (SAMU).  ................................................................................................

... 

§  4º  Não  serão  considerados  na  receita  corrente  líquida  dos  Municípios  os

recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o inciso

1

*C
D2

37
84

90
79

80
0*
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VIII do § 1º do art. 19. ” (NR) 

“Art.19..................................................................................  .................................

.............................................................

§1º.......................................................................................... ................................

...............................................................

VII – com pessoal, dos Municípios, custeadas com recursos transferidos pela

União em apoio a programas de saúde da família  e do  Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência - SAMU. 

.......................................................................................” (NR)

 “Art. 20. ...................................................................

 I - ..............................................................................

....................................................................................

c) 40,9%  (quarenta  inteiros  e  nove  décimos  por  cento)  para  o  Executivo,

inclusive as despesas com pessoal dos Municípios custeadas com recursos

federais transferidos em apoio a programas de saúde da família e do Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, destacando-se 3% (três por

cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos

XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional

no 19, repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a

cada  um  destes  dispositivos,  em  percentual  da  receita  corrente  líquida,

verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da

publicação desta Lei Complementar; 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, produzindo

efeitos a partir do primeiro quadrimestre subsequente.

JUSTIFICATIVA
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A  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LRF)  estabelece,  em  regime  nacional,
parâmetros para gasto público de cada ente federativo e tem como premissas básicas o
planejamento, o controle, a transparência e a responsabilização dos agentes públicos.
Com isso,  a  LRF  se apresenta como um mecanismo legal  fundamental  para que os
gastos dos governos sejam acompanhados e fiscalizados por toda a sociedade.

Depois de mais de vinte anos do início de sua vigência, a LRF mudou a cultura
da  Administração  Pública  brasileira,  porque  alçou  a  responsabilidade  fiscal  e  a
transparência como pilares fundamentais para a boa gestão dos recursos públicos.

Porém, ao longo desses anos, alguns aperfeiçoamentos na LRF precisaram ser
realizados. E alguns ainda estão por se fazer. É nesse sentido que apresentamos essa
proposta de alteração da LRF. Ela retira dos limites de gasto de pessoal, impostos pela
LRF aos municípios, as despesas com o programa Saúde da Família e  do  Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU. Nossa ideia é que esses recursos, por serem
repassados pelo governo federal, não devem entrar no cálculo das despesas municipais.

Nossa  proposta,  portanto,  estabelece  que  somente  as  despesas  de  pessoal  de
saúde da família e do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, custeadas
com  recursos  federais,  sejam  retiradas  do  cômputo  dos  limites  da  LRF.
Concomitantemente,  acrescentam-se  essas  despesas  à  União.  Raciocínio  similar  é
executado com a contabilização dos recursos financeiros transferidos pela União aos
Municípios. Os recursos recebidos pelos Municípios deixam de entrar no cálculo da
RCL desses entes e passam a constar do cálculo da RCL da União.

Importante salientar que a proposta que ora apresentamos é similar ao tratamento
dados  às  despesas  com  pessoal  do  Poder  Judiciário,  do  Ministério  Público  e  da
Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como da Polícia Civil, da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, nos termos dos
incisos  XIII  e  XIV  do  art.  21  da  Constituição  Federal.  Nesses  casos  práticos,  as
despesas de pessoal não são computadas nos limites da Unidade da Federação, mas sim
na União. Já os recursos transferidos pela União não integram a RCL daqueles entes
federados, mas tão somente a da União.

Diante desses argumentos acreditamos que nossa proposta é justa do ponto de
vista fiscal,  é harmônica do ponto de vista federativo e vai ao encontro da ideia de
distribuir responsabilidades aos gestores e aos entes federados. Com isso, os recursos
públicos  serão  mais  bem  aplicados  e  terão  uma  maior  capacidade  de  enfrentar  os
problemas que afligem a nossa sociedade. 

Diante dos argumentos expostos solicitamos o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em        de  maio de 2023.

Deputado TIÃO MEDEIROS

PP/PR
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL Art. 
21, 195, 239  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituic 
ao:1988-10-05;1988   

EMENDA CONSTITUCIONAL  
Nº 19, DE 04 DE JUNHO DE  
1998  
Art. 31  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.c 
onstitucional:1998-06-04;19   

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000 Art. 
2º, 19, 20  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.comple 
mentar:2000-05-04;101   
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